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ASSUNTO 

COMM-LW-CEO (FAZ) 

' 
Pnezado(a) St.(a), 

Tendo em vita o di.spo.“p no aAtigo 37, incizo Ii, da 
Constituicao Fedetat e camoindo detekminceFao goveuamentat, vimo4 comun,&i4ode 

patta dezta data, V. Seta datigado da Companhia e dizperzado das 
— 6unc3es que exe&cia nu-Ca Empte6a. 

,-.-In¡oll.mamj-tv, ainda, de vLe-o fat* dez5fa ..-a que • 
3a,- 4e/ui contemptadll'na btfid:dok4eApondekSte-do m e. aixkit: • 

• 
• - 

Atenciosamente, 

- e/  EVE BORGES BENEVITOrAt I t i VE ALMEIDA 
- , - DI TOR ESIDENTE - ,0000r7 - DIRETOR ADMINIS RATIVO 

I PAR, _ . • . . , 
JESUS CENTENA COELHO f  
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11:::::11 Dr. Mario Simon 

CLÍNICA - CIRURGIA 
APARELHO DIGESTIVO 

AT

Atesto para fins de justificativt 

junto 80 trabalho, que o Sr.Jesw 

Centena Coelho dever ausentar-se 

de suas atividades proficionais 

pelo período de lg a 12 de De.zerEl 

bro, para tratamento de saae. 

Pelotas Dez 1994 

CONS: rua Mal. Deodoro, 764-fone 25.0530 RES.: run Sen. Mendonça, 445 
CRM-3917 CPF 054.071.920-04 fone 27.1533 

CEP 96.020 - Pelotas - AS 
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LABORATORIO MÉDICO 

-PT 

PACIENTE 

JESUS CENTENA COELHO DA93600 MEDICO 

CA0/08/93 MATERZ 

SANe-UR NP < 

HEMOGRAMA COMP L ETO -.....-

RESULTADO VALOR NORMAL 
** SEIM VERMELHA.: 

ERITROCT1OS 5.290.000 4,000,000 A 6,200,000 

NEMOGLOBINA 15.2 13.0 A 18.0 G/DL 

HENATOCRITO 45.0 38.0 A 50.0 t 

V C N 86.0 82.0 A 92.0 UM 

H C H 29.0 27.0 A 31.0 PG 

CHCN 33.0 32.0 A 36.0 G/DL 

** SERIE BRANCA.: 

LEUCOCITOS 7.800 5,000 I 10,000 

NIELOCITOS 0.0 0.0 % 

NETANINLOCITOS 0.0 0.0 t 

BASMETES 1.0 1.0 A 3.0 % 

SEGNENTAD0S 66.0 54.0 A 62.0 % 

EOSINOCITOS 4.0 1.0 A 3.0 t 

BASOCITOS 0.0 0.0 A. 1.0 % 

LINFOCITOS 28.0 25.0 A 33.0 t 

ATIPICOS 0.0 0.0 % 

PLASNOCT1OS 0.0 0.0 t 

NONOCITOS 1.0 0.0 k 7.0 t 

* OBSERVACOES: 

MEDICO PATOLOGISTA CLINICO 



LABORATORIO MÉDICO 
PACIENTE 

mtoicoJESUS CENTENA COELHO 

DR 
MATERIAL 

SANGUR 

3600 

cA0/08/93 

NP < 

LIPIDOGRAMA COMPLETO 

RESULTADO VAIAR NORM 

1. COLESTEROL MAL 220 

2. TRIGLICIRIDIS  164 

3. VLDL-ODLESTEROL  32.8 

4. RDL-COLESTEROL  47 

5. LDL-COLESTEROL  140.2 

6. REL.COLIST.TOTAL/HDL-COLIST. 4.68 

7. RELIDL-COLEST./HDL-COLLST. 2.98 

OBSERVACOES: 

161-258 ig/d1 

69-218 ag/d1 

31-60 mg/d1 

98-185 mg/di 

ate 4.97 

ate 3.55 

MEDICO PATOLOGISTA CLINICO 



LABORATÓRIO MÉDICO 

rt.

PACIENTE 

mtoico JESUS CENTENA COELHO 

MATERF 

SANGUE

• 

DA93600 

cA0 / 08/ 0

NP 

BIOQUIMICA 

RESULTADO 

GLICOSE  109.0 

UREIA  32.0 

VDRL nao reagente 

VAIAR NORMAL 

80.0 A 120.0 mg% 

21.0 A 42.0 ig% 

IRO REAGENTE 

MEDICO PATOLOGISTA CLINICO 



LABORATORIO MÉDICO 
PACIENTE 

JESUS CENTENA COELHO 
',Atom 

DR
MATERIAL 

HRTNA

• 

ROTINA DE URINA (EAS) 

VOLUME : 0 DENSIDADE : 1.014 PH :6.0 

KLEMM AURA'S.: 

ALBUMINI ausente 

CLIME ausente 

ACRES. ausente 

BILIRRUBINA ausente 

URUBILINOGEN10 mormal 

NITRITO ausente 

SEDINENTOS.: 

LEUCOCITOS 03 por campo 

MACIAS ausente 

CILINDROS ausente 

CRISTAIS ausente 

CRLULAS EPITELIAIS presente 

°BUZ/AMES: 

0919 

ca0/00/93 

NP < 

MEDICO PATOLOGISTA CLINICO 

3600 



LABORATORIO MÉDICO 
PACIENTE 

JESUS CENTENA COELHO 
MEDICO 

DR
MATERIAL 

PRZER

• 
PARAS I TOLOG I CO 

PROTKOOSCOPIA.: negativo 

OVELEITOSCOPIA.: negativo 

OBSERVACOES: 

DA9 
d r0/08/93 

NP 

MEDICO PATOLOGISTA CLINICO 

3600
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IDE 
DIVISX0 DE COLONIAS - OCO  'PARA
COORDENADORIA DE RECUROS HUMANOS ASSUNTO , 

Comunicagao (faz) t 
C 

Pela presente comunico a V.S11.que 
Jesus Centega Coelho quo se encontrava no gozo de 
as 93/94, foi requesiado a bem do serviço do dia 

ate o dia 12/03/95 devendo continuar suas fitrias a 

dia 13/03/95. 

Atenciosamente 

.J 
kh.mi 

..1.• I s (MAO' S 

.. 

„ DESTINADO A 
AMADEU A.POMMEn DE CAMPOS I 

ENVIADO POR 
AIME J.A.TAURINES 

et-

111.1, 
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IDE 
DIVI SAO DE SALARIOS E ENCARGOS 

464D 4 • 44 m4o 

Mt • A • • 

PARA 
DIRETOR ADMINISTRATTVQ FINANCETRO ... , . .  

ASSUNTO 

SENHOR DIRETOR: 

...... 04 •44 4 

4traves da presente, solicit 

autorizar o pagamento de, 0 49.18?.037,62 (Quarenta e nov 

cento e oitenta e.dois mil, trinta e sete cruzeiros,,e s 

centavos), relativos gs obrigagOes inerentes ao contratd 

lebrado entre esta Companhia e o Sr. JESUS CENTENA COELH 

ao período de 10.04.93 g 10.05.93, conforme discriminagg 

desta. 

Atenciosam-,,0 te , 

Wad° e dErruda 2into A 41111111 1)  
Criesrel•n•,3 0,  (1,- Carlos R c. vlomon<4 ' elm 

CludeDMao mi ii 19.11174- 

rX L4 

DESTINADO A 
FRANrTS(70 n_nr. A_ LTMA 

ENVIADO POR 
CARLOS ROBERTO 0.COSTA 
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Comunicação interna 
DATA 
02.12.94  

N. DA C.I. 
272 /94  

ASSUNTO 
Solicitação (FAZ) 

Senhor Coordenador, 

Através da presente, solicito a V.S.a, providenciar a substitui-

ção do Coordenador Técnico Sr. JESUS CENTENA COELHO que se encontra 

em tratamento medico pelo Sr. AIM2 J. ANDRE TAURINES, desde o dia 01 

de dezembro de 1.994. 

Ate iosamente, 

S AUGUSTO DE A GOMES 
fe 
" .AIgETOR PRESIDENTE 

4 

RECEBIDA 
EM 

DE 
DIRETOR PRESIDENTE   

PARA 
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS   

DEMAAT16 ARRUDA PINTO EMIADOJCM eAOS GOMES 

•
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DATA ADM. 
10.0343 

inf 
J. 

an
t' 

• 

iuTAI 

acIV
 

. 
anyA

l 
,. 

. 

/O
A

 Periodo Aquisitivo 
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Conforme CI NR 039/95 de 06.03.95 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro de Empregado 

N.° de Ordem 2,780

Nome do Empregado: JESUS CENTENA COELHO 
B.JARDgrand 

Residência: RUAJDAS_ESTAPE4 .N° 415 

Côr  

Cabelo 

Barba  

Bigode 

Olhos  

Altura  

Peso 

ou Telefone: 624-3085 322-0305 

Idade.44....anos, Data de Nascimento 1P-  /... 2  / 49  lugar 

do nascimento BAGURS 

Estado Civil CASADO Nacionalidade BRASILEIRA 

Pai fltacion.

Mãe DELFINA CENTENA COELHO 

Beneficiários ESPOSA E FILHOS 

Nacion. BRAS. 

N.o da Cart. Prof. 17 . 526 Série4082

» » » de Saúde 

» » » do Inst. Aposentadoria 

o Cad. N.o  Série 

Categori a  •
6 Certificado 

0 I°, Cart. Nac. de Habil. N° 
C. -
I o

•••• 
O. 

Carteira de Trabalho 
de Menor 

NO 

Serie 

N° da Carteira do I. 

de Aposent. 

QUANDO ESTRANGEIRO 

N° da Cart. N° do Reg. Geral 

Casado com brasileira?  

Nome do conjuge 

Tem filhos brasileiros?   qtos? 

Data da chegada ao Brasil 

Naturalizado?  Decreto N° 

Data da Admissão ao Serviço 11.07 .93  Cargo que ocupa  ENG° AGR° 

Remuneração 
e doze 'cruzeiros) 

Flu-ma de Pagamento 

55.804.112,00(Cincoenta e cinco milhoes oitocentos e quarenta mil,cento 

MENSAL 

Horário de Trabalho: das 8:00   As 12100 com intervalo de  2:00 hs. para refeição e descanso 

Data e assinatura do emprega a o .sião da admissão 11 -   JULHO de 19  93* 

Data da Dispensa 

Recebi os seguintes-documentos que me pertencem  I

 de de 19 

Polegar Direito 

A 

.4 
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444 

INTERESSADO 

t 

3. 

• . 

N2 pRovcoo:. 
N2 PR OCESSO: 1.6.95/9,6= 

• 
DATA, 30 -,i 05  / 96 

• 

44. 

.• 

TRIBUNAL DE CONTAS ' 
„ 

.„ 

ASSUNTO 

,. 
ENCAMINHA OPIA DE INFORMA0.0 DE FLS. 178/179-TO,%PARA 4p2 Al. 1q*I5IAS*.. SE MANIFESTE SOBRE AS IMPROPRIEDADES APONTADAS, REFERENTE A0'1 0L,NTRATO, 059/93 DE PRESTAM DE SERVIÇOS, ENTRE A CIA. g ()I:31k, jApus 6.: coao . . 

.. .1 ..k CONFORM DOCUMENTO.ANICCO AO OFICIO Ng 1.095/96. - ..mTilmimmismiOrgyirsim 
.. . " 1 4 

9DEMAT grAVIWENTO DO 
M C4 IDAQA0 ESTADO DCMATO GROSSO 

4744. 

• 

p. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

OFICIO N°4. 040/GCR-US/96 Cuiabá, 28 de maio de 1996. 
Ref: Processo it° 073.784-4/93 - Contrato n° 059/93 de Prestação de 
Serviços. 

Senhor Liquidante: 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Senhoria 
fotocópia da informação de fls. 178/179-TC, para que no prazo de 10 (dez) 
dias, se manifeste sobre as impropriedades apontadas, referente ao 
Contrato n° 059/93 de Prestação de Serviços por Prazo Determinado, 
firmado entre a CODEMA.T e o Sr. Jesus Centena Coelho, relativo ao 
processo acima epigrafado, cujo número deverá ser mencionado em sua 
resposta. 

. Aproveitamos a oportunidade, para renovar-lhe expressaes 
de apreço. 

CA.68/ onsellteiro UBIRA TAN SPINELLI 
Relator 

Ilm°. Sr. 
JOSE GONC.:ALT/ES BOTELHO DO PRADO 
MD. Liquidante da CODEMÁT 
NESTA 



re -

„ 

• • 

PROCESSO N° : 
INTERESSADO: 
ASSUNTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

073.784-4/93 
CODEMAT 
CONTRATO N° 059/93 

RELATOR : CONS. UBIRATAN SPINELLI 

SENHOR INSPETOR SECCIONAL: 

0 processo diz sobre o Contrato n° 059/93 de 

Prestação de Serviços por prazo determinado, celebrado entre a CODEMAT e 

o Sr. JESUS CENTENA COELHO (Eng. Agrônomo), sem decisão quanto ao 
registro. 

Juntou-se ao processo em 10/05/96 a resposta .da 
CODEMAT ao oficio de fls. 176/TC informando que o ex servidor Sr. Jesus 

Centena Coelho passou a trabalhar na Companhia a partir de quando quando 

atendendo ao oficio n° 01708/93 (doc. As fls. 176/177/TC), daquela data, o 

Exm°. Sr. Governador do Estado autorizou a contratação do mesmo„ ocasião 

em que foi incluido na folha de pagamento, ainda que o contrato referenciado 

somente tenha sido assinado em 25/06/93 para o periodo de 10/05/93 a 

10/07/93. 

Apresentadas as justificativas da CODEMAT, 

entendemos, S.M.J, que persistem as impropriedades apontadas As fls. 
173/174/TC, ou seja: 

- Ausência do cronograma de desembolso (inciso V, 

§ 1° do Artigo 116 da Lei n° 8.666/93). 

- Não compõe o processo, documento apresentando 
justificativas para a demissão anterior ao contrato em apreço, do Sr. Jesus 
Centena Coelho. 

• 

,1 

10 4 
4 
. • 

•Sk 

••• 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Solicitamos ainda, S.M.J, esclarecimentos da 
CODEMAT quanto a natureza do contrato em tela, se de prestação de serviços 
por prazo determinado ou se de servidor temporario como di a entender o 
oficio n° 01708/93 de fis. 176/177/TC, uma vez que para cada caso 
corresponde legislação especifica. 

E a Informação. 
3' Inspetoria Seccional de Rregistro e Controle da 

Administração Indireta. Em Cuiabá, 23/05/96 

M.N 

" 

&QJ21I4 itci;Ta/ 
76cnIco Instrutivo 

AWL,-

• 

--...... 



..-•• •••=•• 

fb 

• 

o 

e. 

O CODEMAT 

ANEXO AO PROCESSO NQ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROC. 1.095/96' 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DE  30 / 05 / 96

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

to;d:c4: 
L ,94eza;,,t 

eze, ohm/ 
„obecala."0 

10,11/4, 



N2 PROTOCOLO: 2 277 96 

N° PROCESSO: 2.277-96 

DATA, 09 / 12 / 96 

INTERESSADO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

ASSUNTO 

REITERA OS TERMOS DO OFÍCIO N2 .4.040/96, CÓPIA ANEXA,PARA PROVIDWCIAS NELE CONTIDAS ,NO PRAZO DE 15 DIAS,REFERENTEI AO CONTRATO N2.059/93 DE PRESTAÇÃO DE sEmagos--.:cop*Igy - SR:JESUS CENTENA COELHO, CONFORME OFICIO Ne.8.839/96. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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Simko de holosals 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

OFICIO N° 8.839/GCR-US/96 Cuiabá, 04 de dezembro de 1996. 
Ref: Processo n° 73.784-4/93- Contrato n°059/93 de prestação de serviços 

Senhor Liquidante: 

Com o presente, reiteramos a Vossa Seithoria os termos do 
oficio n° 4.040/GCR-US/96, de 28-05-96, fotoc1pla anexa, para 
providências nele contidas, no prazo 15 (quinze) dias, referente Contrato n° 
059/93 de Prestação de Serviços Por Prazo Determinado, firmado entre a 
CODEAdAT e o Sr. Jesus Centena Coelho, relativo Oo processo acima 
epigrafado cujo número deverá ser mencionado ern sua esposta. 

Outrossim, informamos-lhe que o no atendimento da 
solicitação no prazo estabelecida, ensejarei a aplicaçao das penalidades 
previstas no Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Aproveitamos a oportunidade, para renovar-lhe 
expressões de apreço. 

Ilmo. Sr. 
JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 
MD. Liquidante da CODEMAT 
NESTA 
vio 

T SPINELLI 
Relator 

e 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS • 

OFICIO N° 4.040/GCR-US/96 Cuiabá, 28 de maio de 1996. 
Ref: Processo n° 073.784-4/93 - Contrato n° 059/93 de Prestaçdo de 
Serviços. 

Senhor Liquidante: 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Senhoria 
fotocópia da informaçdo de fls. 178/179-TC para que no prazo de 10 (dez) 
dias, se manifeste sobre as impropriedades apontadas, referente ao 
Contrato n° 059/93 de Prestação de Serviços por Prazo Determinado. 
firmado entre a CODEIvIAT e o Sr. Jesus Centena Coelho, relativo ao 
processo acima epigrafado, cujo número deverá ser mencionado em sua 
resposta. 

de apreço. 
Aproveitamos a oportunidade, para renovar-lhe expressões 

gbOnselhe BI TAN 'SPINELLI 
elator 

..... ---------------- " 
rfiespenr..: 

Sr. 
JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 
MD. Liquidante da CODEMAT 
NESTA 
lcs1 

E 

-- 
--- ,IL k7e•t iem
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ng. 2.277/96 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DE  09 i 12 / 96

DESPVKIS E INFORMAÇÕES 
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Proc. 651/95 - 2a. JO Cuiabá-MT 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
2a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MI 

O 

• 

Em: 
Processo: 6 
Reclamante: 
Reclamada: VIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

11.07.95 As 17:15 horas 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - 
MT sob a presidência do Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, presentes os 
Senhores Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao 
processo e partes acima especificados. Aberta a audiência, foram apregoadas 
as partes que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos dos 
Senhores cluizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: • 

1. RELATÓRIO 

JESUS CENTENA COELHO, ingressou com a presente 
reclamação trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
alegando que trabalhou para a reclamada no período de 10.03.93 A 22.05.95. 
Pleiteou saldo de salários com multa de 10%, aviso prévio, 130. salário 
proporcional, férias proporcionais, 1/3 férias, guias para levantamento do 
FGTS, seguro desemprego, férias de 1993, art. 9o. da Lei indenizatória, e 
honorários advocaticios. Conforme expõe de fls. 03 A 04. Deu à causa o valor 
de R$ 15.000,00. Juntou procuração e documentos de fls. 05/07. 

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência 
inaugural (fls. 09), apresentando contestação aos pedidos do autor,I 
requerendo a improcedência da reclamação. Conforme discorre à fls. 10/20. 
Juntou os documentos de fls. 26/35, com manifestação do rdclamante 
37/38. 0 reclamante juntou os documentos de fls. 39/42, corn vistas para 
reclamada que os impugnou à fls. 44, juntando por sua vez, tos de .fls. 46/53,. „ 
impugnados pelo autor à fls. 44. 

, 
A reclamada pagou a titulo de verbas incontroversas, a 

importância de R$ 1.926,52, recebidas com ressalvas pelo reclaMante. 

Na audiência em prosseguimento, foi colhido, 'depoimento 
pessoal do reclamante. Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual . 
Razões finais remissivas pelas partes. Propostas ,conciliatórias, recusadas (fls. 
44/45). 
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Proc. 651/95 - 2a. JCJ Cuiabá-MT 

Em síntese é o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - DA REVELIA E CONFISSÃO- REPRESENTAÇÃO 
DA RECLAMADA 

Pleiteou o reclamtante em sba Manifestação de fls. 37, que fosse reconhecida a revelia e confissão da reclamada, tendo em vista a falta de comprovação de que o Sr. Edgard Nogueira Borges estivesse investido de poderes para outorgar procuração "ad judicia". 

Indefere-se o pedido do autor, tendo em vista que a reclamada fez acompanhar do instrumento de mandato o competente termo de posse do outorgante no cargo de Diretor Presidente, bem como, a ata de eleiçao do mesmo e demais diretores (fls. 23/25), sendo desnecessária a apresentação do Estatuto Social. 

2.2 - DO CONTRATO DE TRABALHO .. .. • 

Além da controvérsia no período da prestação laboral, a reclamada alegou a nulidade do contrato de trabalho do autor, por não ter prestado concurso público. Pelos documentos acostados aos autos verificamos que o mesmo existiu de 10.03.93 à 22.05.95 (fls. 41 e 42), conforme pleiteado pelo autor. 

Não prospera a alegação da reclamada de que anteriormente a 11.07.93, os contratos eram celebrados por tempo determinado, já que o documento de fls. 41 emitido pela própria reclamada demonstra o gozo de férias para período iniciado em 10.03.93 e não em 11.07.93. 0 contrato anterior a 11.07.93 declarado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, demonstra a sua existência, e recepção pelo principio do contrato realidade, já que a irregularidade perdura também após julho/93, por não observar o art. 37, II, da Carta Magna. 

A nulidade do contrato de trabalho do reclamante rio período de 10.03.93 à 22.05.95 é flagrante, face a não realização do concurso públic6, mesmo em se tratando de EMPRESA DE ECONOMIA MISTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Ocorre no entanto,. que a reclamada é quem deu causa a essa nulidade não podendo dela se, beneficiar. HA de Se. • verificar no caso em concreto os efeitos dessa nulidade. Existindo .a. comprovação da realização de trabalho, o que no é contrOvertido nos presentes autos, a remuneração do trabalho e seus reflexos são. devidos, não podendo a reclamada beneficiar-se da irregularidade que deu causa (art 796, b, da CLT). Aplica-se it hipótese, as teorias da Irrestituibilidade da Forr;a. de Trabalho e do Enriquecimento Ilícito, inspiradas nos artigos .158 e 159 (id Código Civil. 
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Proc. 651/95 - 2a. JO Cuiaba-MT 

0 insigne mestre administrativista Celso Antonio Bandeira de 
Melo, sobre a matéria assim leciona: 

"Com efeito, se o ato adminsitrativo era inválido, isto 
significa que a Administração, ao praticá-lo, feriu a 
ordem jurídica. Assim, ao invalidar o ato, estará ipso 
facto, proclamando que fora autora de uma violação 
da ordem jurídica. Seria iníquo que o agente violador 
do Direito, confessando-se tal, se livrasse de 
quaisquer ônus que decorressem de ato e lançasse 
sobre as costas alheias todas as consequências 
patrimoniais gravosas que dal decorreriam, 
locupletando-se, ainda à custa de que, não tendo 
decorrido para o vicio, haja procedido de boa-fé ( 
Curso de Direito Administrativo, Melhoramentos, SP, 
1993, pág. 239). 

No mesmo sentido tem sido o entendimento de nossos tribunals, 
dos quais passamos a transcrever exemplar de nossa Região: 

"CONTRATAÇÂO IRREGULAR PROMOVIDA POR 
ENTE DE DIREITO PÚBLICO INTERNO - NULIDADE 
E CONSEQUÊNCIAS. A contratação de trabalhador 
pela administração pública, sem a observância do 
preceito contido no art. 37, II, da Constituição Federal, 
é eivada de nulidade. Porém, em face das 
peculiaridades do direito laboral, regido por normas 
tutelares que visam proteger o hipossuficiente, não há 
que se emprestar a nulidade decretada o efeito ex 
tunc, porquanto impossível o retomo das partes 
contratantes ao status quo ante. Assim, reconhece-se, 
ao se decretar a nulidade, os efeitos ex nunc, 
pagando-se ao trabalhador as parcelas salariais 
retributivas do serviço prestado. " ( TRT 23a. Regido, 
RO no. 353/94, Ac TP no. 570/94, relator Juiz 
Alexandre FurIan, DJMT 13.06.94). 

Desta forma, declara-se a nulidade "ex nunc" do 'contrato de 
trabalho do reclamante, por infringir o artigo 37, II, da Carta Magna, 
reconhecendo sua existência no período de 10.03.93 â 22.05.95, para efeitoz 
de pagamento de verbas salariais e reflexos. 

2.3 - DAS VERBAS PLEITEADAS 

a) 13o. SALAR10/1994 (50%) 

lndefere-se o pagamento de metade do 130. salário. de 1994 do. 
reclamante, tendo em vista a comprovação do recebimento total do mesnt 
através de procurador, conforme documento de fls. 30 no valor de R$ • • 
1.350,72, confirmado pelo autor em seu depoimento de fis.. 44. 
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Proc. 651/95 - 2a. 1CJ 

b) SALÁRIOS DE MARÇO E ABRIL/95 

Indefere-se o pagamento do salário de março/95 e multa de 10%, por ter sido pago pela reclamada conforme documento de fls. 33, no valor de R$ 1.349,50. 

Da mesma forma o salário de abril/95 e multa de 10%, e saldo de salários de maio/95 (que não foi pleiteado na exordia!) foram pagos pela 
reclamada na primeira audiência, no valor de R$ 1.926,52 (fls. 09). Indefere-se o pleito. 

C) FGTS 

Pleiteou o autor diferença de FGTS não recolhido. Não apontou qual a diferença, nem quais os meses que não foram depositados. Requereu 
também a liberação do FGTS recolhido. Apesar do entendimento majoritário na jurisprudência caminhar pela não autorização do levantamento do FGTS no presente caso. Entendemos o contrário. Em decorrência da nulidade e por interesse da reclamada houve o desligamento e dispensa do autor (fls. 07), 
equiparando-se à dispensa sem justa causa prevista no art. 20, I, da Lei 
8036/90. Não se trata de transmudação de regime jurídico, mas sim de dispensa do empregado. 

Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, por inépcia da 
inicial, quanto aos depósitos faltantes de FGTS (art. 295, parágrafo único, I, do CPC), nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Defere-se a liberação do FGTS já depositado, através de alvará 
após o transito em julgado da presente, por ter havido o desligamento do autor por iniciativa da reclamada. 

d) VERBAS RESCISÓRIAS 

Indefere-se o pagamento de aviso prévio, seguro desemprego, e 
indenização do art. 90. da Lei 6708179, por referirem-se a parcelas 
indenizatárias, não admitidas face a declaração de nulidade do contrato de 
trabalho. Assim como seria o adicional de 40% sobre o FGTS não pleiteádo na 
presente. 

Defere-se o pagamento do 130. salário proporcional de 05/12 
referente ao trabalho realizado no ano de 1995, pela extinção do contrato de 
trabalho em 22.05.95. 

Indefere-se o pagamento de férias 1993 de forma simples + 1/3, por ter sido concedida para gozo a partir de 30.01.95, confOrme documento 
Os. 41, dentro do prazo de 1 ano após a sua aquisição que só ocorreu..ern • 
10.03.94. Correto, portanto seu gozo e pagamento de forma timpleS em 
novembro/94 - fls. 28. 

Indefere-se o pagamento de férias para o período 'março/9.4..ã. 
março/95 + 1/3, por ter sido paga em fevereiro/95, conforme if6Curnento‘.de •ft. 
34. 

4 



Proc. 651/95 - 2a. XI Cuiabd-MT 

Defere-se o pagamento de férias proporcionais de 02/12, relativas ao período de 10.03.95 A 22.05.95, acrescida do adicional de 1/3, conforme se apurar em liquidação de sentença pela última remuneração constante de fls. 34. 

2.4 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

lndefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o autor assistido pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de advogado prevista no art. 133 da CF/88, e na Lei 8906/94, não pressupõe a aplicação da sucumbência, matéria regulamentada especificamente nesta Justiça Especializada pela Lei 5584/70. 

3- CONCLUSÃO 

• Isto posto, resolve a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, à unanimidade, declarar a nulidade do contrato de trabalho do reclamante, reconhecendo sua existência no período de 10.03.93 A 22.05.95; extinguir o processo sem juglamento do mérito (art. 267, I, do CPC) quanto ao pleito de diferenças de depósitos de FGTS; e julgar PROCEDENTE EM PARTE, a presente reclamação trabalhista, para o fim de condenar a reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, a pagar ao reclamante JESUS CENTENA COELHO, conforme se apurar em liquidação de sentença por cálculos, com base na evolução salarial existente nos autos, as seguintes parcelas: a) 13o. salário Proporcional 1995 - 05/12;e b) férias proporcionais 02/12 + adicional de 1/3. Deferido ainda, o levantamento do FGTS através de alvará judicial. Indeferido demais pleitos. Tudo conforme fundamentação precedente que fica fazendo parte integrante desta conclusão para todos os fins. Cumprimento da presente em cinco dias após o seu transito em julgado. Juros e Correção monetária na forma da lei. 

A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciário na forma do Provimento 02/93 do C. TST, sob pena de oficiar-se o INSS. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 20,00, calculadas sobre R$ 1.000,00, valor atribuído provisoriamente A condenação. 

Cientes as partes (Enunciado 197 do C. TST). 

Vlaidimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Olavo Dourado Boa Sorte Filho 
Juiz Classista - Empregados 
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Juiz Classista-Empregadores 
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1USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO 
• ILIT DE AS3IS MACEDO 

Cuiabá-MI, 

DEPARTAMENTO JURiDICO TRABALHISTA 

ASSUNTO: 

A/ c:Dru. 

MARIO CARDI FILHO 
JONES OATTASS DIAS 

advogados 

de 1995 

REMESSA DE PECAS PROCESSUAIS - INFORMAC5ES. 

PROC. No. Galig5 Junta: 2-ai 
Reclamante: 

Reclamado : 

Anuh Cuy-A-erryo Gisdfi'\61-

Referindo-nos ao processo supra, anexamos cópia das pegas suais e informamos como segue: 
proces-

Termb de audiencia inicial. 
Contestação. 
TerMO de audiencia de instrução. 
Termos de acordo e quitação judicial. 
Petição de acordo e quitação judicial 
Sentença de primeira instancia; intimados em __/__/ /. 
Recurso protocolado ema/Cla/95 
Cálculos de liquidação por impugnar; intimados em
Sentença de Embargos de Declaração; intimados em __/__/__.. 
Sentença Homologatária de cálculos; intimados em __/__/__. 
Sent.,enca de Embargos á Penhora; intimados em __/__/_ 
Juntada de guia de recolhimento ao INSS e/ou IR. 
Terno de audiencia em Carta Precatória. 
Embargos de Declaração 
Embargos à Penhora 
Informamos: 

0 0(kb J AJJ 9 oL9 MOLOYY-Yovy , 

DerYyhcA,-Afta-0/v . 

IO CARDI FILHO 
/MT 3.584—A. 

(Lu\A-QvawcL1? ,. 

Rua Antonio Maria, 496, Cuiabá, Centro - Tel- 321-2074 - Fax 321-2219 
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USSIE,L TAVARES DA SILVA FILIO MARIO CARDI FILHO 

advomilos 

EXMO.SR.DR. JUIZ PRESIDENTE DA 26JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Ref.Processo n° 651/95 
recte. JESUS CENTENA COELHO 

CODEMAT, reclamado, por seu advogado, vem, 
respeitosamente, A presença de V.Exa. apresentar RECURSO ORDINÁRIO, 
requerendo, para tanto, seu recebimento nos efeitos legais e regular 
processamento, com o envio das anexas razões ao E.Tribunal Regional. 

recdrsal, 

O 

Nestes termos, juntando-se o comprovante do depósito 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 19,0e julho de-1'99. 
/ 

a" e 
MARIO CAR DI FILHO 
OAB/MT 3.584-A 

• a 

- 
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REICORR1D0 : JESUS CENTENA COELHO 

RECORRENTE: CODEMAT 

RAZOES DO RECORRENTE 

C.Turma, 

Foi o recorrente condenado ao pagamento de 13° salário . 
proporcional, férias também proporcionais e liberação do FGTS. 

Admitiu a douta Junta a nulidade absoluta do contrato de trabalho, 
por infringência ao art.37 da Constituição Federal, deferindo no entanto as verbas 
supra. 

Merece reforma, "data venia", a bem lançada decisão. 

E que são devidos, apenas, os salários strictu sensu, não assim 
férias e 13° salário indenizados, nem liberação de FGTS. 

Certamente houve relação no plano dos fatos entre as partes -
uma prestou serviços (aqui sequer se ingressa no mérito da prestação ou 
pão dos serviços), outra os recebeu e pagou. 

Tal relação, ainda, qualifica-se como fato juridic°, porque irradiou 
seus efeitos e o direito deve dar-lhe ( e lhe da) tratamento normativo. 

0 tratamento Juridico não pode ser o de um contrato de trabalho 
normal, regido pela CLT, precisamente porque não se trata de um contrato de 
trabalho normal, válido, mas sim nulo, com nulidade expressamente cominadá 
Constituição Federal, art.37. ' 

. 
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Desta forma, incontroversamente, ralo se aplicam quaisquer das 
regras do estatuto juridic° que disciplinam os contratos de trabalho (CLT) - 
não é possível a aplicação parcial de direitos - ou há nulidade absoluta, ou não 

Aplica-se, pois, a regra da legislação comum, especificamente 
artigo 168 do Código Civil: 

" Anulado o ato, restituir-se-ão as partes ao 
estado, em que antes dele se achavam, e não 
sendo possível restitui-las, serão indenizadas 
com o equivalente"  grifamos 

Como não é possível a restituição da força de trabalho, o prestador 
de serviços deve ser indenizado pelo trabalho realizado. E esta indenização 
é constituída precisamente pelos salários recebidos, e só por 
estes. 

Os salários recebidos, ficam a titulo de indenização por serviços 
prestados. 

0 Procurador do Trabalho CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE 
( 174'REGIA0), em monografia publicada na RMPT, vol.9, pág.97, não discrepa 
do entendimento aqui exposto: 

.; 

"Tangentemente ao trabalhador contratado 
irregularmente pela Administração, a solução 
judicial, no noltso entender, que melhor analisa 
as duas vertentes citadas em linhas pretéritat, é 
a que defere, a titulo meramente indenizatório, o 
pagamento dos salários durante o periodo em 
que houve prestação de serviços, sem, contudo, 
face it nulidade absoluta do contrato, 
reconhecer-se o vinculo emprOgaticio na forma 
estatulda na Consolidação das Leis do Trabalho. 
Vale dizer, somente os salários tout court (CLT, 

A 
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art.457) seriam devidos, em tuna° do que 
improcedentes devem ser os pedidos alusivos 
anotacão da CTPS. FGTS, multas e demais 
verbas resilitórias" 

E o que entendeu o TRT da 3 a Regigio: 

"A admissão de empregado pela administraçâo 
Pública, após o advento da Constituição Federal 
de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, implica na nulidade absoluta do contrato 
de trabalho, não gerando quaisquer 
consequências jurídicas de natureza trabalhista 
ao teor do fi 2°, do artigo 37, da Constituiçao 
Federal - TRT r Região, RO 10791/91, rel.Juiz 
Antonio Fernando Guimarães, LTr 57-7/839 

Assim se manifestou sobre o tema o insigne JUIZ ROBERTO 
BENATAR, no julgamento do RO 718/94: 

" Observada a teoria das nulidades, o ato de 
contratação do aclonante sem observância das 
regras contidas na Magna Cartaé nulo, né mort 
segundo os franceses, não gerando qualquer 
efeito juridic°, na medida em que as nulidades 
em matéria trabalhista têm por suporte as 
mesmas características dos atos jurídicos de 
um modo geral , posto que os atos jurídicos 
trabalhistas são uma espécie do gênero ato 
jurídico, dai, desatendidas as prescriOes legais 
para a formação do ato, tem-se que a 
Imperfeição do mesmo leva it sua ineficácia, 
não produzindo os efeitos a title se destinou, 
cub ° vicio atrai a decretação da nulidade 
contratual e, consequentemente, insubsistente 
a relação de emprego." - grifamos 
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"Assim,  se o ,empregador não pagou o salário 
strict) • sensu considerado, ainda que 
ilegaimente:, contratado. o empregado, o 
evitamento do ..enriquecimento ilícito obriga o 
julgador à condenação do tomador dos serviços 
prestados A paga respectiva" 

Esta a noção precipua, o ato jurídico não produz seus normais 
efeitos. E seus normais efeitos seria o de uma relação de emprego de natureza 
celetista. 

No se aplicam, pois, as disposições celetistas, por inexistir 
contrato de trabalho. Os salfirlos silo pagos não com base na CLT, mas sim 
a titulo de Indenização comum, por serviços prestados. 

Por tais fundamentos, merece ser reformada a decisão recorrida, 
nos pontos e extensão supradescritos. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 19 de julho de 1995. 

MARIO CARDI FILHO 
OAB/MT 3.584-A 

r 

• 
.4•11r.'" 



• V:444tieto 
ADVOGADO - OAB-MT 640 

C P F 00170747f-15 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

MM. JCJ DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

44 H 
PROCESSO N9/ 6e1./A I 

Ii 

Recebido Hoje. 

J. Recebo o R. O. 
A parte contrária para 

contra.ravies. 
79 jL 

seus 
patrono aoifinal as inado,advogados inscritos 'na OAB/MT e com , k z 
escrit6rida x:Ua AntOnio Marr4a Coelho N9 t22(centro) 5 nos autos 

A . i 

%.. rivr ! 
do processo4 aiCma em epigrafq em que cohtende. com COMPAEHIA DE 

. 

1 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -,inconforma _ 
do, "permissa data vênia",lcop a respeitgvel drntenca que jul - 
gou parcialmente procedentj cp!seu pleito, quer da mesma recor - 

4 - - • .,4: '' ,' -- - rer, tambgm, parcialmente daK'parte indeferida,por via do 
presente RECURSO ORbINARIdrpara dMadas Turmas do Egrggio Tri-
bunal Regional do Trabal)od 3c Regiao, com amparo nas razZies 

-.. 

em acostados, requerendokaindj, a juntada das mesmas aos aut os
.,.. ' , * 

/ 

tutruultituntttfuttuntrml 

J SUS 'CENTINA COEL, devidament 
k 

em referência. 

Termos em que, 
2 

J. aos autos supk4a °

Espera deferimento 

Cuiabg  19 de julho de 1 995 

e' quail ficado ,por 

Valdevino Fer eira de Amorim OS Pp. 
FONE (065) 321-3980 CUIABÁ MATO GROSSO 
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99:4444/e0 s;ietia a dwzoien 
ADVOGADO - OABAT 640 

C P F 00170747145 

RECURSO ORDINARIO - 2€ JCJ DE CUIABA 

PROCESSO N9 651/95 

RECLAMANTE/RECORRENTE: JESUS CENTENA COELHO 

RECLAMADA/RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO (CODEMAT) 

RAZOES DO APELO (pelo Recorrente) 

Egregia Turma, 

rncit iz-RI i
• 

'10 

A rest4tav,4 %Rgo,reOrtidamerece reforma parcial. 

Com efeito ,foi 11Tx.coNHEbt1So Or VINCULO EMPREGATrCIO pela MM.2 
• 

JCJ DO PERÍODO 10;0303 a '22.05.95, condenada a Recorrida ao 

pagamento de alt as verbas rescis6rias e indeferidas outras, / 

i s
Acrescente-se que lot saaarios)do Recorrente se encon - 

1 1 f 1
travam em moia, 'conforme expressamente da conta a peça inaugural 

inclusive, efemaudigncia fo am pagos artes destes salgrios mo-
- • t p I- ,

ratorios e, utlo, pago apos 6 ajuizamento da;reclamatoria e des 
i

I
da mora, equivodadamente. 0,etpregado1 NAOAevele nem pode ser a-, 
penado porIERRO e EQUTV0008 Praticadips pela Recorrida,ainda ma-

i. . A k t ¡ t .. 
is, em se tmechdprtië uma InstituiçgcrRil4cas Um orgao de Gover 

no e muito menos este 6rggoodO Poder Piiblido Estadual se BENEFI-

CIAR de atos equivocos e il4gais da sua pr6pria lavra. 0 Recor-

rente foi contratado pelo Regime Juridico Celetista, com CTPS / 
r 

assinada e trabalhou todo eSte peric5dp sob o comando da Reclama-
r 

1 * 

sem justificatilvla e fundamen 'q ilao legal. ;s houve o contrato la-
1 

boral e este f6i . escindido ilateralmente¡ "ipso facto" ,TODAS 

AS VERBAS RESCquIVAS SAO DEI DAS ao Recrpente, despedido sem 
P, f e 

/justa causa e uli4teralmen+ 

tes salgrio nao foram REC LhIDOS o FIGTS 5e neffi aplicada a multa 

0, ,o
da, com horgrio e/ou junarda'ae trabalho estipulado, nunta tendo 

' 

em mente que o Estado de t1ato0,Grosso, via seus 6r0os regularmen 
/ 

te constituidos, fosse "ca71qteii,o" ou praticante de atos adminis 
3 4 

trativos ilegais, invalidos..Q Poder Priblica NAO pode e nem deve 

ser um agente iníquo violador do Direito. Quem pratica a viola 

çgo a ordem jurídica, devt*g;Car com as suas consequgncias, es 
pecialmente, os confessos. 6"agente politico no podei g jamais / 

desprezar o elementa gtico de sua conduta. Ass.im rio. ter:a". que . 

decidir somente entre o legal e o ilegal; o justo e 0 injusto',0 

conveniente e o inconviente, o oportuno e o inoportuno, ma5, o 

principalmente entre o 
2 

FONE (065) 321-3980 

estae o desonesto. 

CUIA8A MATO GROSSO 

„. 

v.t 
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espera ver 

parcialmente, 

9%/a‘tieto ieeia a4' drizoitin 
ADVOGADO - OAB-MT 640 

C P r 00170747145 
,i r ; 

...CONTINUAQA0 (F44,40[14:91- 01 r 110. • 7. -L 

A MORALIDADE- DA- ADMINISTIWAO PUBLICA no se 
rsi-ri 117 tF. E ;0 .."1. 

distinçgo entre o bem e o mal, devend000ero,dtrescida da 

limita a 

idgia de 

que o fim g sempre o.,.bem..Acomum4-0-e0.Vilibrio entre a legalidade 

e a finalidade, na conduta do agente politico, g que poder g con-

solidar a moralidade do ato administrativo. 
" 

Com efeito, diz o(ànigo-796, letra b, da CLT: "A NULI--

DADE NO SERA PRONUNCIADA: a) : 1.* 1) QUANDO ARGUIDA POR QUEM LHE 

TIVER DADO CAUSA".. As provas 

trabalho réalipAPAinc, 

"i(da existncia e a realizaçao de / 

diz a sentença
•

pALHO E I:4os: SAO DEVIDOS": Por 
44T-17347me P .PIu a, no0 ep . =,tintegralmente,e,con 

denada a ora Rec7i-rida ao pag ento integrdl de TODAS AS VERBAS 

INDENIZAT6RIAS, IV)s termos dorpedido 

fl 

inicie. 

‘ 
Pe ]o exposto e 41para obra de ttstiça, 

cona i 

e 1,1 
A 

PROCEDENTE o pdi,dc inaugural 

J 13 S tT I Q A 
i 

Cuiabg , Ode julho 1 995 

Pp. VALDEVINd FE 

o e provid 

peitgvel s 

DE .AM 

Pp. 

o presente lieourso, 
f 1 

tença, par 'a j4lgar, 

pois, som4ne tassim 

o recor-ente 

reformando, / 

integralmente 

se farg 

DE. ASCO CELOS 

FONE (065) 321-3980 CUIABÁ MATO GROSSO 



• 

,t1•••e 
.414 

• 
600gliftilV44iLit 
atinAettia • 

'41,7-' • 
4 f:

,ot 
Z,I ; 

1 

N;) 
.1.111.;k11:1-kkixt 444. . „ At, , , dba.4-M 

un 
!,1 1q11 

'Tt'f. ' 

p.6

li  

iL) 

14,1=416416 JU.0 ib 

• tie 

t••• 
,e‘• 

,¡•.4t 4.4 .„ 
= 

. 
ir 

•-mAtcoitift.4.17t1.110;....,.. 
JONES $ Í4S

, 

44- ,s,4: • 

kr;rf-t11-0:-̀  

„ 

:', • 

OROtESkiAib
A' fa '

Ne.. 
;Ikee l ht 

ri c aniid t• • 

'', 1, 1 i .) • •.7t. . A —.. 
. ;r:Z44'dt-.41.tillo tibt -a b- pr,bc4 t' rj . uptd,i. anexamos copi0.. das pecas 

,C• ' 11:ais: .,4i liT,ftirrtratititit cothb ,-. .è.ttfu : . , .. 

.: ..t !,) Teilfio de a"Ltdigrl,èiA ,inicial.
•

i.
,  C, ), Coli,E et‘t a 5o .‘  1. • , s •-•%-'3, • .-,;1-4 .. 

''',Y", 1 ....e?9OS . 8 b i'Aildi.:Ptit i,a'' d@ "'i rf" 'E ti,tc'ib`.. , 
k, .) l'hil itii 6 „lie •Ate.),Y.:8eO 4,,Iii(iti Cia..5:6'',1,1,i'i;t'd P' '7," ....t '''' ,•¡ ci 4' . 

„:. :,47.), 40.,..f.i &„,,, ,,.....ki, .,. ,,,,t.:,...... ., • , - , , .,. - - ,V,1 ' • :byl 0-11,0.. de pird.filO I. ii 

Juht
0.,;;„: .4, ,• .„•• . 2. kr 

• • 

PV • ''''eSO; AC,-,,P= hgt " »e6.4' 
.[1. • • - 

• 
4.. P 4 ,a e • 

r ,, de , m1D'atkAbg de te4,.1Ai*aP); flihticrt em or211; 
Oeg Snt nça 1-16tridl ni§itár 06"eii,Ettliltt. :01E: Om 

E10,4 ,O 
s d rqs.g.,:ii3u, IR . • '4 

t6ii r• 1'66 (.1ef Olt , • 
• „. 

,( Embr6s 4; .:P4hWil* t,...' 'Z41-, 
. ; 40. ' • + In Prim 4111°., .1 

9I 

..‘ 

itC.$ 4 ftil 

arrit&J ' „ 
I • 

.1.'•„*Jt:4; 

.14.t,Si 
• 

5 . 

iONP5
•-• 

1 111t0;4 4:4'.4.-eS

-4- • - '•••••-• • 

ce-D 
MAR 0 CARDI FILHO 
OAB MT 3.. 9,4—A. 

1.ku4„An:tRhin Maria, ,CR AP.4 

,-
.:Yk 

I. 

.„ 



• 

• 

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO 
EDER ROBERTO PIRES 
ADRIANO AMBROSIO PEREIRA 
advogados 

MARIO CARDI FILHO 
LASTHENIA DE FREITAS VARÃO 

CLAUDIA PIZZATO 

EXMO.SR.DR.JUiZ PRESIDENTE DA 2° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Retprocesso n° 651/95 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, reclamado, nos presentes autos que lhe move 
JESUS CENTENA COELHO , por seu advogado, vem, respeitosamente, 
presença de V.Exa. oferecer CONTRA RAZOES ao recurso do recorrente. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 17 de agosto de 1995. 

MARIO CARDI FILHO 
OAB/MT 3.584-A 

Rua Ant8nlo Maria, n° 496, Centro - CulabaNT - Fone: (065)321-2074 - tax: (065)321-2219 

4 

t, 
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RECORRIDO: CODEMAT 

RECORRENTE: JESUS CENTENA COELHO 

CONTRA RAZÕES DO RECORRIDO 

E.Tribunal, 

lrresigna-se o reclamante contra a parte da decisão que lhe foi 

desfavorável. 

Sem razão, contudo. 

0 reclamante foi admitido após o advento da Constituição Federal 

de 1988, sem concurso público. 

Sua contratação foi nula, como nulo seu contrato de trabalho, por 

desrespeito a expressa determinação constitucional, artigo 37, § 2°, da 

Constituição Federal: 

"A não observância do disposto nos incisos 

II e Ill implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei" 

Assim, tal como decidido, são devidos somente os salários. 

Em seu recurso, pretende o recorrente expressamente "VERBAS 

INDENIZATÓRIAS". 

Estas, indevidas. 



• 
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Poi- tais razões , nos pontos atacados, merece confirmação a 
respeitável decisão. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. , 

Cuiabá, 17 de agosto de 1995. 

MARIO CARD! FILHO 
OAB/MT 3.584-A 

\
t 
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enquanto 
de confo 
nulidade 
período d 
267, I, dp 
procedeu 
13° saldi 
através d 

LHO DA 232 REGIÃO 

ABAJIVIT 
SILVA 

CAPARELLI 
TENA COELHO `st 

ira de Amorim e Outras 
IA DE DESENVOLVIMENTO DO 

TO GROSSO - CODEMAT 
o e Outros 

CONTRATO MAO - EFEITO 'EX 
NUNC" - É o entendimento desta E. Corte, 
assim como do C. TST, que a contratação 
de pessoal pelo ente público, sem a 
observância dos ditames constitucionais, 
gera a nulidade do ato, no entanto, tal 
nulidade é revestida dos efeitos "ex nunc", 
sendo devido ao obreiro as verbas de cunho 
salarial. 

utidos estes autos de Recurso Ordinário de 
s acima indicadas. • 

Conciliação e Julgamento de CuialA/MT: 
do MM. Juiz, Vlaldimi Aparecido Baptista, 
e fls. 55/59, cujo relatório adoto, declarou a 
Reclamante, reconhecendo sua existência no 
uiu o processo sem julgamento do mérito (art. 
diferenças de depósitos de FGTS; e. julgou 

ara condenar a Reclamada ao pagamento de':* 
rcionais mais 1/3 e levantamento do FGTS . 
demais pleitos. 



Reclamai 
Economia, 

LHO DA 232 REGIÃO 

ante interpôs recurso As fls. 62/63, pleiteando • 
zatórias. 

nterp6s recurso As fls. 66/69, pugnando pelo 
liberação do FGTS. 

do Reclamante As fls. 73/74. 

egional do Trabalho manifestou-se As fls. 
s recursos, pelo desprovimento do recurso do 
do recurso da Reclamada. 

s processuais de admissibilidade, conheço de 

lhor disposição da questão a ser abordada, 
, primeiramente, o recurso da Reclamada. 

NTRATO DE TRABALHO 

larou a nulidade do contrato de trabalho da.. 
I da Carta Mapa, pois trata-se de Empresa de.
lica Indireta. 

RO 1:941/95 - 2 •• 

46. 



contrata 
a nulida 

ante a 
plausive 
a contra 
vinculo 

decretaç 
jurídico 
prestaça 
por parte 

LHO DA 231 REGIÃO 

"ART. 37 - A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao 
seguinte: 
I-

II - a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em 
concurso  (grifei) 

e o Autor foi admitido em 10.03.93, sem a 

E Corte, assim como do C. TST, que a 
o sem a observância dos ditames legais, gera 

ulidade é revestida dos efeitos "ex nunc". 

como no caso, mesmo crivado pela nulidade, 
indria, gera efeitos no mundo ,jurídico e é 
rentes. A existência do labor da Reclamante, 
rdinação jurídica e os demais requisitos do 
xistiram, autorizam a pretensão. • • 

que o contrato nulo gerou efeitos até a 
seqüência, esta amparada no ordenamento 
lução de conflitos de. interesses oriundos da 
omento, foi negada a realização dos serviços 

RO 1.941/95:-: 3 
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. I 
POPE .$V0, 
JUS !

TRIBUOM:. 
‘i 11 if Aii)! 

141,14 

proporcio 
alvará jud 

Vigésima 
maioria, 
da reclam 

LHO DA 231 RENO 

sando o pleito ao pagamento de: 13° salário 
s 1/3 e levantamento do FGTS através 

ase de recurso o indeferimento das férias, 13° 

c do contrato de trabalho entendo que são 
que se trata de verbas de natureza salarial, 
Estes são devidos, mas sem direito ao saque. 

rimento de todas as verbas indenizatórias 
TS; multa moratória e seguro desemprego. 

sado acima, tenho que ante aos efeitos ex 
as somente as verbas de natureza salarial. 

ambos os recurso e: no mérito, dou parcial 
fim de indeferir a liberação do FGTS e nego. 

o Egrégio Tribunal Regional -do Trabalho (fa 
dade, conhecer dos recursos e, no mérito, por 
reclamante e dar parcial provimento ao apelo 
iz Relator, vencidos os Juizes Leila Boccoli e 

RO 1.941/95 - 4 0) • 
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Pedro Na 
processo , 
Augusto 
089/95, 
Herculan 

AILHO DA 231 REGIÃO 

• ento o Juiz Joao Carlos, face à vinculaç5o ao 
0,4mo Revisor. Ausentes os Juizes Guilherme 

as Resoluções Administrativas nos 033/95 e 
amente com causa justificada, e Alexandre 
férias regulamentares. 

.RO. 1.941/95 - 5.

geed° 

ef. 

• . 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
2a J.C.J. DE CUIABÁ-MT 

Proc. 651/95 • 
Recte: JESUS CENTENA COE 
Recda: AIDA FERREIRA DOS 

Verbas deferidas: 

- 13° proporciona1/95 (5/12); 
- férias proporcionais com 1/3 (2/1 

Esclarecimentos: 

- dispensa 22/05/95','; 
- última remuneraçãO:R$ 1.387,66 

CÁLCULOS 

13°.Prop. (05/12): R$ 578,19 
Fér.Prop. (02/12)+1/3: R$ 308,37 

SUBTOTAL: 
(+)JM(99;23%)de 24/595 à 29/02/96 
(=)PRINCIPAL BRUTO EM 29/ 
(-)INSS 
(-)IRRF 
(=)PRINCIPAL LÍQUIDO EM 2 

Cálculo de INSS e IR: 

INSS: (Valor incidente: R$ 707,2 

aliquota (11%): 

IRRF:(Valor Incidente: R$1.084 

aliquota (15%): 

• R$ 
R$ 

707,20 
377,18 

R$ 1.084,38 
R$ 100,09 
R$ 1.184,47 
R$ 77,79 
R$ 15,99 
R$ 1.090,69 

R$ 77,79 

R$ 15,99 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - 
MATO GROSSO. 

Key 

it= 
_PT) 

;le 0,M 

•IPA 

44, 

44,Ns1 0

iN
1-7-1 çs 

PitOCESSO Am 651/95 
, 

Godçs- 0 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Em Liquidação, já 
devidamente qualificada nos autos epigafados, que fluem por esta. MM 
Junta e respectiva Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, interpor 
EMBARGOS À EXECUÇÃO, aduzindo as razões a seguir expostas. 

DO EXCESSO DE PENHORA 

O objeto da penhora constituiu-se, como se depreende do 
Auto de Penhora e Avaliação de fls., pela quantia de it.$ 1.802,78 (Hum mil, 
oitocentos e dois reais e setenta e oito centavos). 

A toda prova • a constrição .6 manifestamente excessiva, 
constituindo-se mesmo em enriquecimento sem causa, tão abominadi pela 
legislação vigente, haja vista os cálculos liquidandos devidamente -
homologados pelo r. despacho de fls. 97, importarem na quantia de R$ - 
1.090,69. 



Tal quantia representa o crédito liquido do autor. 0 
principal bruto ascende, por sua vez, a R$ 1..184,47, valores de 29.02.96. 
Ainda que esta quantia deva ser corrigida para a data atual, os juros de 1% 
ao mas, e a correção monetária nos indices próximos a zero atualmente 
praticados, serão os únicos encargos a onerar ditos cálculos, os quais sequer 
se aproximarão da quantia de R$ 1.400,00. 

411 

Portanto, a penhora é excessiva, devendo a constrição 
recair apenas e tão somente sobre bens ou valores bastantes à quitação do 
débito da Reclamada, pelo que requer-se a desconstituição da penhora 
lavrada, para que nova constrição se perfaça, nos limites do quantum 
exequatur. 

Na hipótese de que o Reclamante venha a levantar a 
quantia supra referida, requer-se, desde já, seja compelido a devolver 
executada a quantia que exceder seus créditos, devidamente corrigida pelos 
mesmos indices que valorizaram o recolhimento de Rs. 70, que o autor 
pretende sacar. 

Face ao exposto, destinam-se os presente embargos a 
requerer a Vossa Excelência, dignar-se de ordenar a desconstituição da 
penhora lançada aos autos, determinando seja procedida nova constrição, 
que deverá se limitar ao valor atualizado do débito da executada. 

Protesta por todas as provas legalmente admitidas, 
especialmente periciais. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 22 de julho de 1.996 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 



Proc. 651/95 - 2a. JO Cuiabd-MT 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
2a. JUNTA DE coNctuAgAo E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 11.07.95 As 17:16 horas 
Processo: 651/96 
Reclamante: JESUS CENTENA COELHO 
Reclamada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá MT sob a preSidência do Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, presentes os 
Senhores Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao 
processo e partes acima especificados. Aberta a audiência, foram apregoadas as partes que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos dos Senhores fluizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: r • 

1. RELATÓRIO 

JESUS CENTENA COELHO, ingressou com a presente 
reclamação trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, alegando que trabalhou para a reclamada no período de 10.03.93 A 22.05.95. 
Pleiteou saldo de salários com multa de 10%, aviso prévio, 130. salário 
proporcional, férias proporcionais, 1/3 férias, guias para levantamento do 
FGTS, seguro desemprego, férias de 1993, art. 9o. da Lei indenizatória, e 
honorários advocaticios. Conforme expõe de fls. 03 à 04. Deu à causa o valor de R$ 15.000,00. Juntou procuração e documentos de fls. 05/07. 

Regularmente notificada, a reclamada compareceu A audiência inaugural (fig. 09), apresentando contestação aos pedidos do autor, 
requerendo a Improcedência da reclamação. Conforme discorre A fls. 10/20. Juntou os documentos de fls. 26/35, com manifestação do réclamante à fls. 
37/38. 0 reclamante juntou os documentos de fls. 39/42, com vistas para reclamada que os impugnou A fls. 44, juntando por sua yez, .os de fls. 46/53, impugnados pelo autor à fls. 44. 

0 0.Razões finals remissivas pelas partes. Propostas conciliatórias recusadas (fls. 
44/45). 

A reclamada pagou a titulo de verbas incontroversas a importância de R$ 1.926,52, recebidas com ressalvas pelo reclamante. 

Na audiência em prosseguimento, foi colhido depoimento 
pessoal do reclamante. Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual 
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Em síntese é o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

. DA REVELIA E CONFISSÃO- REPRESENTAÇÃO 
DA RECLAMADA 

Pleiteou o reclamante em sua manifestação de fls. 37, que fosse reconhecida a revelia e confissão da reclamada, tendo em vista a falta de comprovação de que o Sr. Edgard Nogueira Borges estivesse investido de poderes para outorgar procuração "ad judicia". 

Indefere-se o pedido do autor, tendo em vista que a reclamada fez acompanhar do instrumento de mandato o competente termo de posse do outorgante no cargo de Diretor Presidente, bem como, a ata de eleigao do mesmo e demais diretores (fls. 23/25), sendo desnecessária a apresentação do Estatuto Social. 

2.2 - DO CONTRATO DE TRABALHO 

Além da controvérsia no período da prestação laboral, a reclamada alegou a nulidade do contrato de trabalho do autor, por não ter prestado concurso público. Pelos documentos acostados aos autos verificamos que o mesmo existiu de 10.03.93 à 22.05.95 (fls. 41 e 42), conforme pleiteado pelo autor. 

Não prospera a alegação da reclamada de que anteriormente a 11.07.93, os contratos eram celebrados por tempo determinado, já que o documento de fls. 41 emitido pela própria reclamada demonstra o gozo de férias para período iniciado em 10.03.93 e não em 11.07.93. 0 contrato anterior a 11.07.93 declarado irregular pelt) Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, demonstra a sua existência, e recepção pelo principio do contrato realidade, já que a irregularidade perdura também após julho/93, por não observar o art. 37, II, da Carta Magna. 

A nulidade do contrato de trabalho do reclamante no período de 10.03.93 à 22.05.95 é flagrante, face a não realização do concurso público, mesmo em se tratando de EMPRESA DE ECONOMIA MISTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Ocorre no entanto, que a reclamada é quem deu causa a essa nulidade não podendo dela se beneficiar. Fid de se verificar no caso em concreto os efeitos dessa nulidade. Existindo a comprovação da realização de trabalho, o que não é controvertido nos presentes autos, a remuneração do trabalho e seus reflexos são devidos, não podendo a reclamada beneficiar-se da irregularidade que deu causa (art. 796, b, da CLT). Aplica-se à hipótese, as teorias da lrrestituibilidade da Força deTrabalho e do Enriquecimento Ilícito, inspiradas nos artigos 158 e 159 do Código Civil. 
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0 insigne mestre administrativista Celso Antonio Bandeira de Melo, sobre a matéria assim leciona: 

"Com efeitb, se o ato adminsitrativo era inválido, isto 
significa que a Administração, ao praticá-lo, feriu a 
ordem jurídica. Assim, ao invalidar o ato, estará ipso 
facto, proclamando que fora autora de uma violação 
da ordem jurídica. Seria iníquo que o agente violador do Direito, confessando-se tal, se livrasse de 
quaisquer ônus que decorressem de ato e lançasse 
sobre as costas alheias todas as consequências 
patrimoniais gravosas que dal decorreriam, 
locupletando-se, ainda à custa de que, não tendo 
decorrido para o vicio, haja procedido de boa-fé ( 
Curso de Direito Administrativo, Melhoramentos, SP, 
1993, pág. 239). 

No mesmo sentido tem sido o entendimento de nossos tribunais, dos quais passamos a transcrever exemplar de nossa Região: 

"CONTRATAÇÃO IRREGULAR PROMOVIDA POR ENTE DE DIREITO PÚBLICO INTERNO - NULIDADE E CONSEQUÊNCrAS. A contratação de trabalhador 
pela administração pública, sem a observância do 
preceito contido no art. 37, II, da Constituição Federal, é eivada de nulidade. Porém, em face das 
peculiaridades do direito laboral, regido por normas 
tutelares que visam proteger o hipossuficiente, não há 
que se emprestar a nulidade decretada o efeito ex 
tunc, porquanto impossível o retomo das partes 
contratantes ao status quo ante. Assim, reconhece-se, 
ao se decretar a nulidade, os efeitos ex nunc, 
pagando-se ao trabalhador as parcelas salariais 
retributivas do serviço prestado. " ( TRT 23a. Região, 
RO no. 353/94, Ac TP no. 570/94, relator Juiz 
Alexandre Furlan, DJMT 13.06.94). 

Desta forma, declara-se a nulidade "ex nunc" do contrato de trabalho do reclamante, por Infringir o artigo 37, II, da Carta Magna, reconhecendo sua existência no período de 10.03.93 A 22.05.95, para efeito de pagamento de verbas salariais e reflexos. 

2.3 - DAS VERBAS PLEITEADAS 

a) 13o. SALARI0/1994 (50%) 

lndefere-se o pagamento de metade do 130. salário de 1994 do reclamante, tendo em vista a comprovação do recebimento total do mesmo através de procurador, conforme documento de fls. 30 no valor de R$ 1.350,72, confirmado pelo autor em seu depoimento de fls. 44. 
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b) SALÁRIOS DE MA40 E ABRIL/95 

Indefere-se o pagamento do salário de março/95 e multa de 10%, por ter sido pago pela reclamada donforme documento de fls. 33, no valor de R$ 1.349,50. 1 

Da mesma forma o salário de abril/95 e multa de 10%, e saldo de salários de maio/95 (que não foi pleiteado na exordia') foram pagos pela 
'reclamada na primeira audiência, no valor de R$ 1.926,52 (fls. 09). Indefere-se o pleito. 

C) FGTS 

Pleiteou o autor diferença de FGTS não recolhido. Não apontou 
qual a diferença,. nem quais os meses que não foram depositados. Requereu 
também a liberação do FGTS recolhido. Apesar do entendimento majoritário 
na jurisprudência caminhar pela não autorização do levantamento do FGTS no 
presente caso. Entendemos o contrario. Em decorrência da nulidade e por 
interesse da reclamada houve o desligamento e dispensa do autor (fls. 07), 
equiparando-se a dispensa sem justa causa prevista no art. 20, I, da Lei 8036/90. Não se trata de transmudaçâo de regime jurídico, mas sim de dispensa do empregado. 

Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, por inépcia da 
inicial, quanto aos depósitos faltantes de FGTS (art. 295, parágrafo único, I, do 
CPC), nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Defere-se a liberação 'do FGTS já depositado, através de alvará judicial, após o transito em julgado da presente, por ter havido o desligamento do autor por iniciativa da reclamada. 

d) VERBAS RESCISÓRIAS 

Indefere-se o pagamento de aviso prévio, seguro desemprego, e 
indenização do art. 90. da Lei 6708/79, por referirem-se a parcelas 
indenizatárias, não admitidas face a declaração de nulidade do contrato de 
trabalho. Assim como seria o adicional de 40% sobre o FGTS não pleiteado na 
presente. 

Defere-se o pagamento do 130. salário proporcional de 05/12 
referente ao trabalho realizado no ano de 1995, pela extinção do contrato de 
trabalho em 22.05.95. 

Indefere-se o pagamento de férias 1993 de forma simples + 1/3, por ter sido concedida para gozo a partir de 30.01.95, conforme documento de fls. 41, dentro do prazo de 1 ano após a sua aquisição que só ocorreu em 
10.03.94. Correto, portanto seu gozo e pagamento de forma simples em 
novembro/94 - fls. 28. 

Indefere-se o pagamento de férias para o período março/94 A 
março/95 + 1/3, por ter sido paga em fevereiro/95, conforme documento de fls. 34. 
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Defere-se o pagamento de férias proporcionais de 02/12, relativas ao período .de 10.03.9q A 22.05.95, acrescida do adicional de 1/3, conforme se apurar em liquid4ão de sentença pela última remuneração constante de fls. 34. 1 

2.4 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

Indefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o autor assistido pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de advogado prevista no art. 133 da CF/88, e na Lei 8906/94, não pressupõe aplicação da sucumbência, matéria regulamentada especificamente nesta Justiça Especializada pela Lei 5584/70. • 
a. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, resolve a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Culabá-MT, à unanimidade, declarar a nulidade do contrato de trabalho do reclamante, reconhecendo sua existência no período de 10.03.93 A 22.05.95; extinguir o processo sem juglamentct do mérito (art. 267, I, do CPC) quanto ao pleito de diferenças de depósitos de FGTS; e julgar PROCEDENTE EM PARTE, a presente reclamação trabalhista, para o fim de condenar a reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, a pagar ao reclamante JESUS CENTENA COELHO, conforme se apurar em liquidação de sentença por cálculos, com base na evolução salarial existente nos autos, as seguintes parcelas: a) 13o. salário proporcional 1995 - 05/12;e b) férias proporcionais 02/12 + adidional de 1/3. Deferido ainda, o levantamento do FGTS através de alvará judicial. Indeferido demais pleitos. Tudo conforme fundamentação precedente que fica fazendo parte integrante desta conclusão para todos os fins. Cumprimento da presente em cinco dias após o seu transito em julgado. Juros e Correção monetária na forma da lei. 

A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciário na forma do Provimento 02/93 do C. TST, sob pena de oficiar-se o INSS. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 20,00, calculadas sobre R$ 1.000,00, valor atribuído provisoriamente à condenação. 

Cientes as partes (Enunciado 197 do C. TST). 

VIaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Olavo Dourado Boa Sorte Filho 
Juiz Classista - Empregados 

5 

Kozo Hakozaki 
Juiz Classista-Empregadores 
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NOT.Ng:000840-I (RECLAMADO) 25/05/95 

• 

PROCESSO Ng: 
AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

00651/95. 
8 de junho de 1995, quinta-feira, às 16:00 horas 
JESUS CENTENA COELHO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 

Comparecer à AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
data e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
-independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 12 
do art. 843 consolidado. O. não ,comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
• Em anexo a c6pia da inicial. 

CERTIFICO que 
foi encaminha 
postal em 

--0/' COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 
1 CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO (CP 

C 

fiDiretor de SecreSania 

o presente expediente 
o ao deststDatário,via 
/  Or  / . 

AUD1LANCI A. UNA 
A parte dever cpnvarccer pars Fetter 

depoimento pessoal e trazer 23 provao quo 

juigar nacessitias, inclusiva ccadt.zin('ct ou 

arrolando as SIM tostemunhas no r323 do 

(0_,68D7Ecim3ACIP3 ), in d3

omparocimonto Co s:u adlogsd3. 

=_= 

6;" 



EXMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA MM JCJ DE CUIABÁ-MT. 
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4 .1.4.4.1 .11 

JESUS CENTENA COELHO,brasileiro,casado,engenheiro-a-
gr6nomo,residente e domiciliado nesta Capital,por seus procu - 
radores ao final (m.j. - doc. I),advogados inscritos na OAB/MT 
sob niiimeros 570,4 321 e 3982,respectivamente, com escrit6rio a 
rua Antonio Maria Coelho,n9 522(centro),lugar que indicam para 
as intimag6es e notificaçaes de Lei (CPC.,art. 39, inciso I),/ 
vem a nobre presença dessa MM. JCJ para propor,como efetivamen 
te o faz, a presente, 

RECLAMATCRIA TRABALHISTA, 

contra: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-
CODEMAT - empresa de economia mista, com sede no Centro Poll - 
ticp mi.nis:trativo (CPA) - pesta Capital, pelos substratos fa.
ticos, juFidi-6-Os e prO b Y1716t1-6r urrIft 

1. 0 Reclamante foi admitido em 10.03.1993,como tec-
nico e foi, injustamente dispensado em 22.05.95; 

2. 0 Reclamnte possui Carteira de Trabalho e Previ - 
dencia Social devidamente anotada pela Reclamada. 
Entretanto, NÃO recebeu parte do 139 sala'rio refe—
rente a 1994(50%), os salarios de MARÇO E ABRIL/95' 
se acham em mora. 

3. A Reclamada NÃO depositou,integralmente.e nas datas 
oportunas, o FGTS,conforme demonstra o extrato da 
conta desde j5. acostada; 

4. Por força da dispensa abrupta,sem justa causa tem 
o Reclamante direito direito ao recebimentouincon-

- tin-6= , 64176 —Td-TgrtObnle-m- moramtirevildamente-atucri—t 
.44 

zados, com oas acrescimos da Multa çlp 10%,das GUI-
AS,para movimentar a sua conta. relativa ae_FGTS e, 
ao pagamento de:aviso prévio, 139 sala.Via propor - 
cional, ferias pro,porcionais, salT(irio do mé 
maio corrente os tbrcos constitucionais 
férias e a bprbcional,e, diante das ir 
des manife G..iqda Reclamada junto L1 -Pre 

, 



continuação (f1/002) 

... junto a Previdencia Social e Fundiria, o pagamento do 
AUXILIO DESEMPREGO.) e, ainda, tendo em vista o pagamento / 
tardio das ferias 1993, que deveria se-10 em dobra, hg de 
se fazer, agora, de forma simples, isto mais uma ferias e 
considerando que a data base de reajuste salarial e o mes 
corrente, incide, atambem no artigo 99 da Lei indenizatOria 

5. 0 Reclamante requer a condenação da Reclamada 
ao pagamento das verbas acima especificadas, cujo valor de-
vera ser apurado em liquidação de sentença e ao pagamento / 

--das custas e emolumentos judiciais e aos honorgnio.s advocati 
cios, estes a serem arbitrados. 

6. Protesta pela produção de todas as provas que 
se fizerem necessgrias para ilucidação da verdade e REQUER a 
NOTIFICACAO da Reclamada para se fazer presente e prestar o 
depoimento pessoal de seu representante legal, sob pena de 
revelia e aconfissão quanto a materia de fato, sendo, afinal 
condenada ao pagamento do pedido, na forma expressa nesta i-
naugural e demais cominaçCies de Lei. 

7. Dg-se a causa o valor de R'$ 15.000,00(quinze) 
para os fins de direito e alçada. 

Termos em que, D.R. e A. esta, 

Espera deferimento 

Cuiabg-Mt., 24 de maio de 1 995 

4e" 

- Pp:VALbEVINO FtrRE,K, Dr AMORIM DEUS - 



TRIT-3T TNA I pr eTrwr A T 1-)1) TRABALHO DA 238 REGIÃO 

28 JUNTA DE CCNCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA=MT 
Enc.terer,sry D I" I\  tfi r a 11 dP Ric', 441 

MYlitu A(., ) 839 -10 EM 25 07 95 

P ROCT :̀t:SC) NT° 6i 1 /95 
R1- ANA AN .11' SUS CENTENA COELHO 

1.< CODF MAT 

Pe1,4 present., fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
prey, otr‘,j) nnr (") PhOiXO: 

_ 

Dk/sp. fi 61- RECEBO O RO.- À PARTE COI\ 
CONTRA RAZÕES 

CODENIA. 
AT' TNT? ("ITT Try\ T 11.P R A RRos 
CEIN 1.1(.L.) LÍJILL) ft.a.,E1\13TRATIVO- CPA 
CUT krt A -MT 

TRARIA i'ARA 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao deqtinatário, via postal, 
em 26 07 95, 48 feira. 

Diretor da Secretaria 

. D - 

Ft' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 08 dias do mês de junho do ano de 1995, reuniu-se a r Junta de Conciliacao e Julgamento de 
Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente JOSÉ MIRANDA DE CASTRO e os Srs. Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 651/95 entre partes: Jesus Centena 
Coelho e Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT. reclamante e 
reclámada, respectivamente. 

As 16h32 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes. 

L

c

. Presente o reclamante assistido pelo seu patrono constitui do nos autos.

Presente a reclamada através do preposto Sr. Odete Pinheiro da Silva, OAB/MT 527.
ompanhada pelo Dr. Ohton Jair de Barros, OAB/MT 4.328 e pelo Dr. Mário Cardi Filho, 
AB/MT 3584-A, que deverá juntar substabelecimento no prazo de 05 dias. 

Conciliacâo recusada 

Contestacâo escrita com documentos dos quais se dá vista ao reclamante pelo prazo de 05 dias. 

Neste ato a reclamada paga ao reclamante atrAvés do cheque n° 714567, sacado contra o Banco 
do Estado de Mato Grosso S/A, contracheque It° 048447-21, a importância de R$ 1.926,52, 

rrespondente As verbas reconhecidas na contestaclo. 0 reclamante recebe a importância oferecida 
com ressalva de prosseguimento da KS° quanto as demais verbas pleiteadas. 

Adia-se a presente audiência para o dia 07.07.95, As 14h20, mantidas as cominacfies anteriores. 

Suspendeu-se As 16h45. 

Nada mais. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO - SISTEMA DE PAGAMENTO 

• 

ROME DO 0RGA0 o TALPIC LAO Num mos10 REAL EtCPA 

CODEMAT—CIA DESENVOLVIMENTO EST MT 01 001 007 245 1 DE 1 

FureCIOMARIO oacAo ORDEM *V REES DE RES MIEKLA 

JESUS CENTENA COELHO NOR 247 0030929. NOV 1 94 

PRA20 ISCO QUART L. ALOR 
MW.C.EC oo CC 

SALÁRIO • • TIT 101 0 01/01 1.360'45 

AJUDA DE CUSTO... • TA 1 141 0 01/01 402,50 

AD. TEMPO DE SERVICO 1 311 1 00/99 2 35,26 
ADIANTAMENTO.FERIAS. 314 1 01/01 1.798,21 

IAPAS.....• ..... 4 525 1 00/99 56,94 

IAPAS—FERIAS...  4 528 2 01/01 56,94 

FINANCIAL SEGUROS 4 569 1 00/99 168 2,70 

I. R.RETIDO NA FONTE 4 990 1 00/99 214,00 

I.R.R.F. — FERIAS 4 996 1 01/01 214,00 

PS OUE,Pos 

3.596,42 

NIVEL TNS— 20 — A 

DESCONTOS 

544,58 
MOUE 00 CARGO 

3020 

• 0E100AIT011 MAO EFETIJACOI POR FALTA OR FUNDOS 

"b"4 

LIQUIDO 

3.051,8t



RLI-LkINCIA — 11/14 SISTEMA FULHA DE PAGAMENTU 

PAUINA — 

LOTACAC — 247.01.001.007 
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USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO 
EDER ROBERTO PIRES 
advogados 

MARIO CARDI FILHO 
LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO 

EXMO.SR.DR.JUiZ PRESIDENTE DA 2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Retprocesso n° 00651/95 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, devidamente qualificado no instrumento anexo, por 
seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 
„ 

presente Reclamação Trabalhista que lhe move JESUS 
CENTENA COELHO , fazendo-o através dos fatos e jurídicos fundamentos que 
passa a expor: 

0 reclamante prestou serviços à reclamada de 11.07.93 a 19.05.95. 

0 rompimento de vinculo teve como causa a nulidade do ato 
administrativo de nomeação do reclamante, na forma do § 2° do 
artigo 37 da Constituição federal, pois este ingressou no:ern prego 
público sem submeter-se a concurso público. 

Rua Antônio Maria, n° 496, Centro - Cuiabá/MI - Fone: (065)321-2074 - fax: (065)321-2219 
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SERVIDORES PÚBLICOS 
PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DO ACESSO A 
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
MEDIANTE CONCURSO 

Servidores públicos são aqueles que se ligam à Administração 
Pública, mediante relação de trabalho de natureza profissional, prestando-lhes 
serviços. 

Ou, na definição de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELO, são 
"aqueles que mantém com o Poder Público relação de trabalho, de 
natureza profissional e caráter não eventual, sob vinculo de 
dependência" ( Regime Constitucional, p.09). 

Os Servidores Públicos podem ser divididos em •servidores públicos 
civis e governamentais, como fez DIÕGENES GASPARINI ( Direito Administrativo, 
Dibgenes Gasparini, Saraiva, 1993, pág.124). 

Os servidores públicos civis ( Constituição Federal, Seção II, 
Capitulo VI!, Titulo Ill, são aqueles servidores que prestam seus serviços A 
Administração Pública, direta, autárquica ou fundacional,  sob vinculo de natureza 
institucional - são os que eram denominados pelas Constituições anteriores 
funcionários públicos. 

Já os servidores governamentais, são aqueles que "sob regime 
de dependência, ligam-se contratualmente As sociedades de 
economia mista, empresas públicas e fundações privadas, mediante 
uma relação de trabalho de natureza profissional e não eventual" 
(Gasparini-ob.cit.pAg. 142) 

A diferença, pois, está na natureza do regime - institucional ou 
contratual. 

A vinculação dos agentes governamentais ordinariamente obedece 
As normas da Consolidação das Leis do Trabalho, mas também As normas 
administrativas, como por exemplo... 
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" a obrigatoriedade do concurso para ingresso e a 
necessidade de qualquer desligamento ter o 
interesse público, que deve estar subjacente, 
devidamente demonstrado. Essas ingerências 
administrativas não descaracterizam o regime 
celetista." ( Gasparini, ob.cit.pág.142) 

Os servidores governamentais ligados à administração sob o regime 
contratual ocupam empregos públicos. 

Servidores públicos civis ou governamentais, sob vinculo institucional 
ou contratual, ambos, submetem-se aos mesmos princípios constitucionais, 
especialmente o acesso obrigatório a cargo, emprego ou função pública 
mediante concurso, como prescreve a Constituição Federal: 

Art.37. A Administração pública direta, indireta ou 
fundacionai, de qualquer dos Poderes da Unido, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também, ao seguinte: 

II - a investidura em cargo ou empreqo público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação 
e exoneração; (grifamos) 

Como se infere da literalidade do caput do artigo 37 supra, a exigência do • 
concurso público estende-se A administração direta e indireta, como nos ensina 
DIÓGENES GASPARINI, ao referir-se ao concurso público: 

" E obrigatório para a seleção dos servidores da 
Administração Pública direta ( União, Estado-
Membro, Distrito Federal e Município) e indireta 
(autarquia, fundacão pública, sociedade de 
economia mista, empresa pública e fundação 
privada)dada a abrangência do caput do art.37 da 
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Constituição Federal." - Direito Administrativo, 
Didigenes Gasparini, Saraiva, 1993, pág.128) 

Não sendo outra a posição de ADILSON DE ABREU DALLARI: 

" Em resumo, o concurso público é um instrumento 
de realização concreta dos princípios 
constitucionais da isonomia e da impessoalidade. 
Fique perfeitamente claro que os dispositivos do 
artigo 37 da Constituição Federal se aplicam ao 
gênero servidores, abrangendo funcionários 
estatutários e empregados celetistas, inclusive das 
empresas estatais gue exercem atividades 
econômicas (art.173 da CF) conforme ensina MARIA 
SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, a possibilidade de 
contratar servidores pelo regime celetista não torna 
ninguém imune à Constituição" ( Regime 
Constitucional dos Servidores Públicos, RT, 2a ed.) 

Pondo termo à discussão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do MS 21.322-1 - DF, LTr 57/1092, tendo como relator o MIN.PAULO 
BROSSARD, assim manifestou-se, PELA NECESSIDADE DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA AS EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA: 

"Pela vigente ordem constitucional, em regra, o 
acesso aos empregos públicos opera-se 
mediante concurso público, que pode não ser 
de igual conteúdo, mas há que ser público. 

" As autarquias, empresas públicas ou 
sociedades de economia mista estão sujeitas 
regra, que envolve a administração direta, 
Indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 
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"Sociedade de Economia Mista destinada a 
explorar atividade econômica está igualmente 
sujeita a esse principio, que não colide com o 
expresso no artigo 173, § 1°. 

" Exceções a esse principio, se existem, estão 
na própria Constituição" 

NULIDADE DE CONTRATAÇÃO E EFEITOS 
INAPLICABILIDADE DA CLT 

0 reclamante foi admitido após o advento da Constituição Federal de 
1988, sem concurso público. 

Sua contratação foi nula, como nulo seu contrato de trabalho, por 
desrespeito a expressa .determinagão constitucional, artigo 37, § 2°, da 
Constituição Federal: 

" A não observância do disposto nos incisos il e 
III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei" 

A literalidade e clareza do preceito constitucional dispensam 
digressões exegéticas. 

A questão está em saber-se dos efeitos desta nulidade. 

Délio Maranhão, muito citado quando se indaga sobre as nulidades no 
Direito do Trabalho, assim se manifestou: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, segundo 
os princípios do direito comum, produziria a 
dissolução ex tunc da relação—Evidentemente, não 
pode o empregador "devolver" ao empregado a 
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prestação do trabalho, que este executou em virtude 
de um contrato nulo. Assim, não é possível aplicar-
se, no caso, o principio do efeito retroativo da 
nulidade. Dal porque os salários não devem ser 
restituídos, correspondendo, como correspondem, 
contraprestação de uma prestação definitivamente 
realizada...Impõem-se, por conseguinte, o 
pagamento da contraprestação equivalente, isto 6, 
do salário para que não haja enriquecimento ilícito ( 
Instituições, LTry lla ed. pág.243) 

Certamente houve relação no plano dos fatos entre as partes - uma 
prestou serviços (aqui sequer se Ingressa no mérito da prestação ou não dos 
serviços), outra os recebeu e pagou. 

Tal relação, ainda, qualifica-se como fato jurídico, porque irradiou 
seus efeitos e o direito deve dar-lhe ( e lhe dá) tratamento normativo. 

0 tratamento jurídico não pode ser o de um cOntrato de trabalho 
normal, regido pela CLT, precisamente porque não se trata de um contrato de 
trabalho normal, válido, mas sim nulo, com nulidade expressamente cominada 
Constituição Federal, art.37. 

Desta forma, incontroversamente, não se aplicam quaisquer das 
regras do estatuto jurídico que disciplinam os contratos de trabalho (CLT) - 
não é possível a aplicação parcial de direitos - ou há nulidade absoluta, ou não há. 

Aplica-se, pois, a regra da legislação comum, especificamente artigo 
158 do Código Civil: 

" Anulado o ato, restituir-se-ão as partes ao 
estado, em que antes dele se achavam, e não 
sendo possível restitui-las, serão indenizadas 
com o equivalente" -  grifamos 
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Como não 45 possível a restituição da força de trabalho, o prestador de 
serviços deve ser indenizado pelo trabalho realizado. E esta indenização é 
constituida precisamente pelos salários recebidos, e só por estes. 

Os salários recebidos, ficam a titulo de indenização por serviços 
prestados. 

0 Procurador do Trabalho CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE ( 
17a REGIÃO), em monografia publicada na RMPT, vol.9, pág.97, não discrepa do 
entendimento aqui exposto: 

"Tangentemente ao trabalhador contratado 
irregularmente pela Administração, a solução 
judicial, no nosso entender, que melhor analisa as 
duas vertentes citadas em linhas pretéritas, é a que, 
defere, a titulo meramente indenizatório, o' 
pagamento dos salários durante o período em que 
houve prestação de serviços, sem, contudo, face A 
nulidade absoluta do contrato, reconhecer-se o 
vinculo empregaticio na forma estatuida na 
Consolidação das Leis do Trabalho. Vale dizer, 
somente os salários tout court (CLT, ar1457) seriam 
devidos, em função do que improcedentes devem 
ser os pedidos alusivos A anotação da CTPS, FGTS, 
multas e demais verbas resilitõrias" 

E o que entendeu o TRT da 3a Região: 

" A admissão de empregado pela administração 
Pública, após o advento da Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
implica na nulidade absoluta do contrato de 
trabalho, não gerando quaisquer consequências 
jurídicas de natureza trabalhista ao teor do § 2°, do 
artiqo 37, da Constituição Federal - TRT 38 Região, 
RO 10791/91, rei Juiz Antonio Fernando Guimarães, 
LTr 57-7/839 

Por tais fundamentos, improcedente a reclamação trabalhista. 
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13° SALÁRIO DE 1994 - SALÁRIOS DE MARÇO E 
ABRIL DE 1995 

O reclamante recebeu seu décimo terceiro salário do ano de 1994 em 
sua totalidade, ou seja, R$ 1.350,72. 

0 salário de março já lhe foi pago, conforme folha anexa - liquido de 
R$ 1.349,70. 

0 salário de abril, mais o saldo salarial de maio ( que não foi 
pleiteado), no valor total e liquido de R$ 1.926,52, ora lhe é colocado 6 disposição. 

FERIAS 1993 E PROPORCIONAIS 

Alega o reclamante que o pagamento destas férias foi tardià. 

Não indica quando.  Não obstante a inépcia, a verdade é que o 
reclamante teria para receber tais férias até o mas de junho de 1995. 

Com efeito, tais férias foram adquiridas em julho de 1994, estendendo-
se o período concessivo até o mês de junho de 1995. 

A relação laboral findou-se em maio de 1995... 

0 reclamante recebeu tais férias em novembro de 1994. Improcede. 

De férias proporcionais (indenizatórias)não há falar-se, ante a nulidade 
do contrato de trabalho - não há projeção de direitos, além dos salários recebidos. 
Não se aplica a CLT, porque inexistiu contrato de trabalho. 

Não obstante, a pretensão é maldosa, submetendo o 
reclamante ás penas de litigancia de má-fé. 



9 

0 reclamante recebeu suas férias 94/951 cujo direito seria 
adquirido em julho de 1995, de forma adiantada, ou seja, recebeu-as 
em fevereiro de 1995, conforme folha anexa. 

Está a dever ao erário o valor destas férias, por não 
adquiridas. 

VERBAS RESCISÓRIAS. 

Como já exaustivamente demonstrado, a contratação do reclamante foi 
inteiramente nula, porque ao arrepio da lei maior. 

Não há, pois, como falar-se em contrato de trabalho, 
especialmente em aplicação dos efeitos naturais decorrentes da relação de 
emprego, previsto no diploma consolidado. 

" A admissão de empregado pela administração 
Pública, após o advento da Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
implica na nulidade absoluta do contrato de 
trabalho, não gerando quaisquer consequências 
jurídicas de natureza trabalhista ao teor do § 2°, do 
artigo 37, da Constituição Federal - TRT 3a Região, 
RO 10791/91, relluiz Antonio Fernando Guimarães, 
LTr 57-7/839 

Certamente houve relação no plano dos fatos entre as partes - uma 
prestou serviços (aqui sequer se ingressa no mérito da prestação ou não dos 
serviços), outra os recebeu e pagou. 

Tal relação, ainda, qualifica-se como fato jurídico, porque irradiou 
seus efeitos e o direito deve dar-lhe ( e lhe dá) tratamento normativo. 

0 tratamento jurídico não pode ser o de um contrato de trabalho 
normal, regido pela CLT, precisamente porque não se trata de um contrato de 
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trabalho normal, valido, mas sim nulo, com nulidade expressamente cominada - 
Constituição Federal, art.37. 

Desta forma, incontroversamente, não se aplicam quaisquer das 
regras do estatuto jurídico que disciplinam os contratos de trabalho (CLT) 
não é possfvel a aplicação parcial de direitos - ou ha nulidade absoluta, ou não ha. 

Aplica-se, pois, a regra da legislação comum, especificamente artigo 
158 do Código Civil: 

" Anulado o ato, restituir-se-do as partes ao 
estado, em que antes dele se achavam, e não 
sendo possível restitui-las, serão indenizadas 
com o equivalente" -  grifamos 

Como não é possível a restituição da força de trabalho, o prestador de 
serviços deve ser indenizado pelo trabalho realizado. E esta indenização é 
constituída precisamente pelos salários recebidos, e só por estes. 

Os salários recebidos, ficam a titulo de indenização por serviços 
prestados. 

Se ha serviço prestado,sem salário, o prestador deve recebê-los. 

Nada mais. 

Qualquer outro direito, eventualmente previsto para o instituto, 
não pode ser aplicado, pois há nulidade que impede tal aplicação. 

Não ha que se falar em férias indenizadas, 13°s idem,depósitos 
fundiários, multas, liberações, seguro desemprego, licenças, prêmio ou gratificações 
pendentes ( aqui incluído o 13°). 

Não há que se falar em verbas decorrentes da rescisão de um 
contrato de trabalho, porque não houve contrato de trabalho. 
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Idem quanto A indenização pela demissão no trintidio que antecede a 

Primeiro, porque o reclamante foi demitido após a data - 10 de maio, 
segundo que é direito decorrente de contrato de trabalho válido. 

0 FGTS depositado, ante a nulidade, deve retornar ao 
erário público, pois não se compreende como contraprestação pelo 
serviço prestado, mas sim indenização decorrente de relação normal 
e legal de emprego, inexistente na espécie. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Descabem. 

No caso não foram atendidos os requisitos do art.14 da Lei 5584/70, 
em consonância com os Enunciados 11 e 219 do 1ST. 

O art.133 da Constituição Federal não fez mais de que erigir ao nível 
constitucional disposição já contida no ordenamento jurídico, além do que a 
indispensabilidade do advogado A administração da justiça deve ocorrer "nos limites 
da lei". 

Não obstante, "ad cautelam", deverá ser obedecido o comando 
do artigo 21 do Código de Processo Civil, observando-se a 
proporcionalidade da sucumbência. 

Destarte, impugnadas todas as pretensões da inicial, inclusive critérios 
e valores, nada sendo devido a qualquer titulo, e não havendo principal, não há 
reflexos ou acessórios, deverá a presente ação ser julgada inteiramente 
improcedente,como ora se requer. 

Protesta-se, e desde logo requer-se a produção das provas legais e 
admissíveis, sem exceções, especialmente o depoimento pessoal do reclamante, 
sob pena e confissão - Enunciado 74 do TST. 
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Nestes termos, P.Deferimento. 

Cuiabá, 08 de junho de 1995 

MARIO CARD1 FILHO 
OAB/MT 3.584-A 



OODENTUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO bLivit1A-
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIINCIA 
/".1 • 

Aos 07 dias do mês de julho do ano dc 1995, reuniu-se a 28 Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA c os Srs. 
Juízcs Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 651/95 entre partes " 

Mena Cocl ac Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT. 
reclamanfe-C rec rnada, respectivamente. 

As 14h20 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes. 
Presente o reclamante desacompanhado de advogado. 
Presente a reclamada através do preposto Sr. Odete Pinheiro da Silva, OAB/MT 527, 

acompanhada pelo Dr. Ohton lair de Barros, OAB/MT 4.328 e pelo Dra. Lasthênia de Freitas Varão, 
OAB/MT, devendo esta última substabelecimento no pram de 05 dias. 

Foi concedida vista dos documentos juntados pelo reclamante à fl. para a reclamada, que se 
manifestou nos seguintes termos: "Os documentos juntados pelo reclamante são extemporâneos c 
fora do momento processual adequado, cis que enviado A colação após preclusa a prova documental. 
Assim requer-se a V. Exa. sejam desconsiderados e desentranhados dos autos". Nada mais. 

Neste ato a reclamada requereu a juntada dc documentos referente a contrato por prazo 
determinado celebrado corn o reclamante antes da sua admissão que foi declarado irregular pelo 
Tribunal de Contas. Concedido vista dos documentos ao reclamante o mesmo os impugnou nos 
seguintes termos: "Que a reclamada solicitou ao reclamante que assinasse diversos contratos de 
trabalho, cada vez que voltava de uma viagem, havia uma justificativa para assinar novo contrato de 
trabalho". 

DEPOIMENTO PESSOAL DO RECLAMANTE: Que o 13° salário dc 1994 foi recebido através 
de seu procurador Sr. Aimé Josef Taurim, no valor de R$ 1.350,72, que efetuou o depósito cm sua 
conta corrente não se lembrando exatamente o dia; que este procurador recebeu o salário no mês abril 
para o reclamante também. Nada mais. 

Neste ato o reclamante entrega a sua CTPS A reclamada para que a mesma providencia a baixa na 
mesma do contrato de trabalho. 

Pela ordem a reclamada requereu a produção de prova testemunhal na próxima audiência, para 
comprovar que o reclamante só começou a trabalhar efetivamente na data admitida na contestação, 
ou seja, 11.07.1993. A Junta indefere a produção de prova testemunhal neste sentido, tendo cro vista 
os documentos de fls. 39, 40 c 41, bem como os juntados pela própria reclamada nesta audiência 
demonstrarem a existência dc vinculo entre as partes antes da data alegada na defesa. Quanto A 
validade ou não desses conti-atos anteriores, será objeto da apreciação da sentença. Registre-se os 
protestos da reclamada; 

As partes declaram não ter mais provas a produzir, razão pela qual encerrou-se a instrução 
processual. 

Razões finais remissivas. 

Rejeitada a última proposta conciliatória. 

Para julgamento designa-se adia 11.07.95, As 17h15h. 

Cientes os presentes.Suspendeu-se As 14h54.Nada mais. 

1 
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14- Tomador de serviço (no caso de trabalhador avulso) 

1.577,39R3068 
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10660300793 

22- Data nascimento 
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Nome do empregado 

CENTENA COELHO 

36 - Total (Campos 32+33+34+35) 
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• USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO 
ILDO DE ASSIS MACEDO 

MARIO CARDI FILHO 
JONES GATTASS DIAS 

advogados 

Cuiabi-MT,4 

A -tgeokrnryCkt 

DEPARTAMENTO JURiDICO TRABALHISTA 

ASSUNTO: 

de 1995. 

REMESSA DE PECAS PROCESSUAIS - INFORMACEiES. 

PROC. No. Gail 95 Junta: 23C2")
Reclamante: 

Reclamado 

4.5va , CifYITen- C-G611-\e'' 

Referindo-nos ao processo supra, anexamos cópia das pegas 
suais e informamos como segue: 

Termo de audiência inicial. 
Contestação. 
Termo de audiência de instrução. 
Termo de acordo e quitação judicial. 
Petição de acordo e quitação judicial 
Sentença de primeira instancia; intimados em 
Recurso protocolado em __/__/__/. 
Cálculos de liquidação por impugnar; intimados em __/__/__. 
Sentença de Embargos de Declaraqão; intimados em __/__/__.. 
Sentença Homologatária de cálculos; intimados em __/__/__. 
Sentença de Embargos á Penhora; intimados em __/__/__. 
Juntada de guia de recolhimento ao INSS e/ou IR. 
Termo de audiência em Carta Precatória. 
Embargos de Declaração 
Embargos á Penhora 
Informamos: 

proces-

P/
O

31/Q1/(_3 . 

RIO CARDI FILHO • 
B/MT 3.584—A. 

Rua Antonia Maria, 496, Cuiabio Centro - Tel--32i-2074 - Fax 321-2219 
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N2 PROTOCOLO:  616/96

f\i2 PROCESSO: 616/96 

DATA,  014- 96 

INTERESSADO 

JESUS CENTENA COELHO 

ASSUNTO 

SOLICITA LIBERA0,0 DO FGTS, CONFORME DESPACHO JUDICIAL 
PROCESSO Ng 651/95 DA 26 JUNTA DE CONCI1IA0.0 E JULGAXENTO. 

O CODEMAT 
LIQUIDAM 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

p"5"< 



v„ 

MM.°. SR. 

DR. JOSi GONSALVES BOTELHO DO PRADO 

LIQUIDANTE DA "CODEMAT" 

SR. LIQUIDAN1E, 

Atravgs deste venho solicitar de V.S . a libe-

raggo do meu F.G.T.S, conforme despacho judicial contido na fotocSpia 

anexo, do Processo ne 651/95, da 2* junta de conciliaggo e julgamento 

de CuiabA- MT, datado de 11/07/95. 

NESTES rERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabl- MT, 01 de abril de 1996 

JE CEN1ENA COELHO 

R 3044961617 SSP/RS 

o 
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Proc. 651/95 - 2a. JCJ Cuiabá-MT 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
2a. JUNTA DE coNctuAçÃo E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

CONFERE COM 

°Pde
Em: 11.07.95 As 17:15 horas 
Processo: 651/96 Nnic,,gRotood/ fige.roari• at a
Reclamante: JESUS CENTENA COELHO Di 1110.• rt*: de Secretor!. Reclamada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADCk. Jo j

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ORIGINAL 

ATA DE AUDIENCIA 

Reuniu-se a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - 
MT sob a presidência do Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, presentes os 
Senhores Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao 
processo e partes acima especificados. Aberta a audiência, foram apregoadas 
as partes que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos dos 
Senhores Juizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: 

1. RELATÓRIO 

JESUS CENTENA COELHO, ingressou com a presente 
reclamação trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENFO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
alegando que trabalhou para a reclamada no period° de 10.03.93 A 22.05.95. 
Pleiteou saldo de salários com multa de 10%, aviso prévio, 130. salário 
proporcional, férias proporcionais, 1/3 férias, guias para levantamento do 
FGTS, seguro desemprego, férias de 1993, art, 90. da Lei indenizatária, e 
honorários advocaticios. Conforme expõe de fls. 08 à 04. Deu à causa o valor 
de R$ 15.000,00. Juntou procuração e documentos de fls. 05/07. , 

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência 
inaugural (fls. 09), apresentando contestação aos pedidos de) autor, 
requerendo a improcedência da reclamação. Conforme discorre à (Is. 10/20: 
Juntou os documentos de fls. 26/35, corn manifestação do reclamante A fls. 's
37/38. 0 reclamante juntou os documentos de fls. 39/42, com vistas para 
reclamada que os impugnou à lis. 44, juntando por sua vez, os de fls: 46/53, 
impugnados pelo autor à fls. 44. 

A reclamada pagou a titulo dé verbas incontroversas a 
importância de R$ 1.926,52, recebidas com ressalvas pelo reclamante. 

• 
Na audiência em prosseguimento, foi colhido depoimento 

pessoal do reclamante. Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual . 
Razões finals remissivas pelas partes. Propostas conciliatórias recusadas (Vs. 

t 

• :1 



Proc. 651/95 - 2a. JCJ Cuiabá-MT 

Em síntese é o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

,.(1) C;t4ciFeERE COM 

r ut•claisic* 
Diretor de Secretaria 

JG 

2.1 - DA REVELIA E CONFISSÃO- REPRESENTAÇÃO 
DA RECLAMADA 

Pleiteou o reclamante em sua manifestação de fls, 37, que fosse 
reconhecida a revelia e confissão da reclamada, tendo em vista a falta de 
comprovação de que o Sr. Edgard Nogueira Borges estivesse investido de 
poderes para outorgar procuração "ad judicia". 

Indefere-se o pedido do autor, tendo em vista que a reclamada 
fez acompanhar do instrumento de mandato o competente termo de posse do 
outorgante no cargo de Diretor Presidente, bem como, a ata de eleiçao do 
mesmo e demais diretores (fls. 23/25), sendo desnecessária a apresentação 
do Estatuto Social. 

2.2 - DO CONTRATO DE TRABALHO 

Além da controvérsia no período da prestação laboral, a 
reclamada alegou a nulidade do contrato de trabalho do autor, por não ter 
prestado concurso público. Pelos documentos acostados aos autos verificamos 
que o mesmo existiu de 10.03.93 à 22.05.95 (fls. 41 e 42), conforme pleiteado, 
pelo autor. 

Não prospera a alegação da reclamada de que anteriormente a 
11.07.93, os contratos eram celebrados por tempo determinado, já que o 
documento de fls. 41 emitido pela própria reclamada demonstra o gozo de 
férias para período iniciado em 10.03.93 e não em 11.07.93. 0 contrato 
anterior a 11.07.93 declarado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso, demonstra a sua existência, e recepção pelo principio do 
contrato realidade, já que a irregularidade perdura também após julho/93, por 
não observar o art. 37, II, da Carta Magna. 

A nulidade do contrato de trabalho do reclamante no período de 
10.03.93 A 22.05.95 é flagrante, face a não realização do concurso público, 
mesmo em se tratando de EMPRESA DE ECONOMIA MISTA DA 
ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA INDIRETA. Ocorre no entanto, que a reclamada 
é quem deu causa a essa nulidade não podendo dela se beneficiar. HA de se 
verificar no caso em concreto os efeitos dessa nulidade. Existindo a 
comprovação da realização de trabalho, o que não 6 controvertido nos 
presentes autos, a remuneração do trabalho e seus reflexos são devidos, não 
podendo a reclamada beneficiar-se da irregularidade que deu causa (art. 796, 
b, da CLT). Aplica-se A hipótese, as teorias da jrrestituibilidade da Força de 
Trabalho e do Enriquecimento Ilícito, inspirada nos arttgos 158 e 159 do 
Código Civil. 

I 
2 . 1. 
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0 insigne mestre administrativista Celso Antonio Bandeira 
Melo, sobre a matéria assim leciona: 

coo" 
00(e' 

5 to 
:e; t‘o mow , sota

Ott' sa 
.05 6° (7•4. 

9,4 

"Com efeito, se o ato adminsitrativo era inválido, isto 
significa que a Administração, ao praticá-lo, feriu a 
ordem jurídica. Assim, ao invalidar o ato, estará ipso 
facto, proclamando que fora autora de uma violação 

. da ordem jurídica. Seria iníquo que o agente violador 
t'sdo Direito, confessando-se tal, se livrasse de 

quaisquer ônus que decorressem de ato e lançasse 
sobre as costas alheias todas as consequências 
patrimoniais gravosas que dai decorreriam, 
locupletando-se, ainda à custa de que, não tendo 
decorrido para o vicio, haja procedido de boa-fé ( 
Curso de Direito Administrativo, Melhoramentos, SP, 
1993, pág. 239). 

No mesmo sentido tem sido o entendimento de nossos tribunais, 
dos quais passamos a transcrever exemplar de nossa Regido: 

"CONTRATAÇÃO IRREGULAR PROMOVIDA POR 
ENTE DE DIREITO PÚBLICO INTERNO - NULIDADE 
E CONSEQUÊNCIAS. A contratação de trabalhador 
pela administração pública, sem a observância do 
preceito contido no art. 37, II, da Constituição Federal, 
é eivada de nulidade. Porém, em face das 
peculiaridades do direito laboral, regido .por normas, 
tutelares que visam proteger o hipossuficiente, não ha 
que se emprestar a nulidade decretada o efeito ex 
tunc, porquanto impassivel o retomo das partes 
contratantes ao status quo ante. Assim, reconhece-se, 
ao se decretar a nulidade, os efeitos ex nunc, 
pagando-se ao trabalhador as parcelas salariais 
retributivas do serviço prestado. " ( TRT 23a. Região, 
RO no. 353/94, Ac TP no. 570/94, relator Juiz 
Alexandre Furlan, DJMT 13.06.94). 

Desta forma, declara-se a nulidade "ex nunc" do contrato de 
trabalho do reclamante, por infringir o artigo 37, II, da Carta Magna, 
reconhecendo sua existência no período de 10.03.93 A 22.05.95, para efeito 
de pagamento de verbas salariais e reflexos. 

3 

2.3 - DAS VERBAS PLEITEADAS 

a) 13o. SALÁRIO/1994 (50%) 

Indefere-se o pagamento de metade do 130, salário de 1994 do 
reclamante, tendo em vista a comprovação do recebimento total do mesmo 
através de procurador, conforme document°, de fls. 30 no valor de R$ 
1.350,72, confirmado pelo autor em seu depoimento de fls. 44. 

r 

3 
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Diretor de Secreted* 

Nnionid Pe Paula amid* 

b) SALÁRIOS DE MA9WkigertIlL/95 

Indefere-se o pagamento do salário de março/95 e multa de 10%, 
por ter sido pago pela reclamada conforme documento de fls. 33, no valor de 
R$ 1.349,50. 

oc. 651/95 - 2a. ICJ Cuiabá-MT 

Da mesma forma o salário de abril/95 e multa de 10%, e saldo 
de salários de maio/95 (que não foi pleiteado na exordia° foram pagos pela 
reclamada na primeira audiência, no valor de R$ 1.926,52 (fls. 09). Indefere-se 
o pleito. 

C) FGTS 

Pleiteou o autor diferença de FGTS não recolhido. Não apontou 
qual a diferença, nem quais os meses que não foram depositados. Requereu 
também a liberação do FGTS recolhido. Apesar do entendimento majoritário 
na jurisprudência caminhar pela não autorização do levantamento do FGTS no 
presente caso. Entendemos o contrário. Em decorrência da nulidade e por 
interesse da reclamada houve o desligamento e dispensa do autor (fls. 07), 
equiparando-se à dispensa sem justa causa prevista no art. 20, 1, da Lei 
8036/90. Não se trata de transmudação de regime jurídico, mas sim de 
dispensa do empregado. 

Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, por inépcia da 
inicial, quanto aos depósitos faltantes de FGTS (art. 295, parágrafo único, I, do 
CPC), nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Defe âo d FGTS 6 de ositado, através de alvará 
judicial, após o transito em julgado da presente, por ter havido o desligamento 
do autor por iniciativa da reclamada. 

d) VERBAS RESCISÓRIAS 

Indefere-se o pagamento de aviso prévio, seguro desemprego, e 
indenização do art. 90. da Lei 6708/79, por referirem-se a parcelas 
indenizatórias, não admitidas face a declaração de nulidade do contrato de 
trabalho. Assim como seria o adicional de 40% sobre o FGTS não pleiteado na 
presente. 

Defere-se o pagamento do 130. salário proporcional de 05112 
referente ao trabalho realizado no ano de 1995, pela extinção do contrato de 
trabalho em 22.05.95, 

Indefere-se o pagamento de fáribs 1993 de forma simples + 1/3, 
por ter sido concedida para gozo a partir de 30.01.95, conforme documento de 
fls. 41, dentro do prazo de 1 ano após a sua aquisição que so pcorreu em 
10.03.94. Comet& portanto seu gozo e pkamento de forma \timples ..e.m 
novembro/94 - fls. 28. • 

Indefere-se o pagamento de férias para o período março/94 
março/95 + 1/3, por ter sido paga em fevereiro/95/ conform.Filoumento de fls. 
34. 

A 
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—Mu at gas 



-„ 

' • CONFERE COM 0 

lation70  

de Secrete 

Pe Davin cganlya 
Illeeto-r- 

d, ' 

Dirotcr da Scaletztio 

dQd 

Proc. 651/95 • 2a. JCJ Cuiabá-

Defere-se o pagamento de férias proporcionais de 02/12 
relativas ao TO. 22.05.9 , acrescida do adiciona se 3 
conforme se apurar em liquidação de sentença p-eia íitima remuneração 
constante de fls. 34. 

2.4 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

Indefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o 
autor assistido pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de 
advogado prevista no art. 133 da CF/88, e na Lei 8906/94, não pressupõe a 
aplicação da sucumbência, matéria regulamentada especificamente nesta 
Justiça Especializada pela Lei 5584/70. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, resolve a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT, à unanimidade, declarar a nulidade do contrato de trabalho do 
reclamante, reconhecendo sua existência no period° de 10.03.93 à 22.05.95; 
extinguir o processo sem juglamento do mérito (art. 267, I, do CPC) quanto ao 
pleito de diferenças de depósitos de FGTS; e julgar PROCEDENTE EM 
PARTE, a presente reclamação trabalhista, 'paira o fim de condenar a 
reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO -DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, a pagar ao reclamante JESUS CENTENA COELHO, 
conforme se apurar em liquidação de sentença por cálculos, com base na 
evolução salarial existente nos autos, as seguintes parcelas: a) 13o. salário 
proporcional 1995 - 05/12;e b) férias proporcionais 02/12 + adicional de 1/3. 

-116 nd ievantamento do FGTS atrav alvará judicial. Indeferida 
demais p eitos. Tudo con orme undamentação precedente que fica fazendo 
parte integrante desta conclusão para todos os fins. Cumprimento da presente 
em cinco dias após o seu trânsito em julgado. Juros e Correção monetária na 
forma da lei. 

A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciário na 
forma do Provimento 02/93 do C. TST, sob pena de oficiar-se o INSS. 

Custas pela reclamada no importe de q$ 20,00, calculadas sobre 
R$ 1.000,00, valor atribuido provisoriamente à condenação. 

CientPs as partes (Enunciado 197 do C. TST). 
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O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO No 6.16 q 6 DE O -1 / 0 If /Q 4 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO • 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
. .. . i 0? • - .. 
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CODEMAT 
-compsma 
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(sum 0( tut° 0010130 

COMUNICADO DE FIRIAS 
011.111 ISOM 

D DIVISX0 DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTOS 

JESUS CENTENA COELHO 

SO 

COMUNICADO ••• Al 

Conforme Escala de Fieriest comunicamos a V. Sai, que 

se encontra creditado em Tolha de Pagamento do as de 
FEVEREIRO 

a imporancia relativa ao Salirio do corrente.mdes e as suas rerias regulamen 

tares referente ao perrodo aquisitivo de 10 / 01 f .94  a 10 /  03 / 25  • 

•devendo V. Sa., entrar em gOzo das mesmas partir de 

• 
terminar em 24 04i 95 . 

• • 

COMU-NICADO- 02:

-TrefiisioMai; para aí 

vimadeu 
.Coordenador de El 

COD 
Ursos Hu anos 
AT 

tit$ 1.387.66

24 -*/ .04 95 , 

Paia as formalidades legais, aguardamos sus Carteira_ 

- 

*YELIZ - itRiAS .

14na 
Chafe da Divisão de Reg. o muoiopanhameet• 

• CODEMAT 

L. ItRIAs 

• 

Recebi desta Companhia a imporancia no valor de 

referente as Firias sofrendo os descontos previstos 

en Lei, tudo conforme aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 
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ASSINATURA DO SERVIDOR (A) 
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0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

.11=1•4 

PORTARIA NQ 033/94 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela Lei NQ 6.404/76 e seu Estatuto -bocial, 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Designar o servidor AIM2 JOSEPH ANDR2 

TAURINES, para responder pela Coordenadoria Técnica, durante o afas 

tamento do titular em Licença Medica, no período de 1Q a 12/12/94, 

percebendo GDS-1 condizente ao cargo. 

Artigo 2Q - Esta Portaria contara seus efeitos re 

troativos a 1Q de dezembro de 1.994. 

- 
iiqie-s gue-se Cumpra-Se. _ _ _ - _ 

_ - - - - 

Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 1.994 

CARLO 
, 

GUSTO-DE 

- D retor P 

41 
FRANCI,

_--DIretor 

dente - 

S_DE ANDRADE LIMA FILHO 
_ 

nistrativoFinan-ceiro 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: JESUS CENTENA COELHO 

RG : 3044961617 SSP/RS 

CIC: 165.398.260-87 

• Outorgado : AMA JOSEPH ANDRA TAURINES 

Poderes : 

•. - 

- 

ego pot penstbet•pa __a 

RG : 402.374 SSP/MT. 

CIC: 027.594.621-53 

A outorgante confere ao outorgado amplos, gerais e ili-

- _ . _ _ mitadcs poddreS-par4 recebet.e dar quitação- junto a Com. . _ _ - 
„ - 

DesënvolVimentb d"óEstadc d6Ma-E&Griosso_--t0-
_ • 

DEMAT,. em CUiabE7MTJ Cs sairids -ref6rente_aó- ex-erci&io: ' 

de 1.995. 

-\ 

culaA. - 

OA iESTEMUNK 

Nczctg- Anvolinsquo 
vuseki.4. DO P. 011010 

"itnAl34. MATO GROSSO 

1 *s 

tit 

Cuiabá-MT., 14 de fevereiro de 1.995 
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PORTAR 15/95TA NO 

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigaes 

que lhes sao conferidas pela Lei NO 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Artigo lc) - Revogar a Portaria NO 17-H/94, que de 

signou o servidor JESUS CENTENA COELHO para exercer o cargo de Co 

ordenador da Coordenadoria Técnica desta Companhia. 

Artigo 20 - 

.a:14-6TZMIC-11. It:4Ni 1E4, t. 0110: 1.1.1111, 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiaba-MT, 17/de Jane o de 1.995 

i/LOL 
BENEDITO FitAtIbISOO 'DE ALMEIDA 

- Diretor Administrativo - 

.(1Pe:v1
eeitiaa/;fx.e4 / ,e7A-4°

fe/

.cl 

asi0 e tufa 'lingo 

Coordensiisr s SAC lignunes 
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CONTRATO N2 059/93 

NV$W01411-
..1 Wet VOA NTO DO 

(SUM DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAgAb DE SERVIÇOS POR PRAZO DETER 
MINADO, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

• GROSSO - CODEMAT E JESUS CENTENA COE-
LHO. 

• 

• 
• 
• 

Pelo presente Instrumento Particular, em que Ao partes, de um 

ladqi na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada a 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, 

sociedade 'ariOnima de economia mistâ, inscrita no CGC sob o 

03.474.053/0001-32, sediada.no. Centro Politico . Administrativo r. 

CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor: Presi.. 

'dente Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES, brasileiro, casado,- advo 

gado, RG ne 127.695/SSP-MT,.CPF n2 043.867.601-72, residente e. do 

miciliado na cidade de Várzea Grande-MT, e pelo Diretor Administra 

tivo e Financeiro, Dr.'FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, bra 

sileiro, casado, Procurador do Estado, OAB/MT 11.2 2.171 e CPF n2 

3 .907.667-53, residente e domiciliado nesta Capital, e,de outro 

lado, na qualidade de CONTRATADA, e.assim adiante designado 0 Eng2 

Agr2 JESUS CENTENA COELHO, brasileiro,'casadq, portador do RG n2' 

3.044.961.617/SSP-PR e do CPF'n2 165.39 2 - 87, residente e 

domiciliado em Cuiabá/MT, fica certo. e ajustado o presente Contra 

to de Prestaçao de Serviços, que se obrigam a cumprir e a .fazer 

cumprir, mediante as cláusulas e condigbes seguintes: 

• 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A CONTRATADh executará 'a CONTRATANTE, por prazo determinado, 

serviços inerentes a sua profissZo. 

goo-

OS 
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CLAUSULA t;EGUNDA ' 

Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagara a CONTRA 
TADA no período de 10.05.93 'a 10.07.93 , a importancia de Cr$ 

46.774.000,00(QUARENT1\, E SEIS MILHES, SETECENTOS E SETENTA E 
QUATRO MIL CRUZEIROS)  mensais, reajustavel hOs 

termos da Lei NQ 8.542, de 23 de dezeMbro/92, assumindo també'm 

as contribuições patronais, correndo referidas despesas por 

conta da verba Atividade 20050000 Coordenação e Manutenção dos 

Serviços Administrati'vos Elemento de Despe4 34903900 Outros 

Serviços dc Terceiros - Fonte 100 EleMento de Despesa 31901300. 

Obrigações Patroniais. 

.P.AitAGRAFO ONICO 

Para o pagamento do valor estipulado nesta Cliusula-, deveri ser 

considerado como termo inicial dos serviços a data de - • 

6AUSULA TERCEIRA 

0 presente Contrato 6' por prazo determinado, não gerando vincu 

• lo.empiegaticio a qualquer titulo entre as. partes. 

CLAUSULA QUARTA 

11 preeente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE I - em 

se verificando que a CONTRATADA deixou-de cumprir as'obrigações. 
constantes doste instrumento. 

CLAUSULA. QUINTA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e/ou determinar a paralisação ou suspensão do's 'serviços 
a que se re.Cere o presente, não cabendo a CONTRATADA qualquer 

tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA SEXI1A 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca dc Cainb5/1T, como únicq 

competente para 

deste contrato, 

mais privilj,gio 

todas as ações c feitos judiciais decorrentes 

com expressa renuncia a qualquer outro, por 

que tenha. 
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o' 

E, por estarem assim justos e contratadas, firmam o presente ins-

trumento em 04 (quatro) vias de igual teor e validade, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

•CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

de 1993 .4 - CuiAbS/MT, 25 de junho 

CARLOS .41 GUSTO DE ARRUDA er. 

Diretor Presidente 

S 0 GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 

Diretor Administrativo Financeiro 

JE CENTENA COELHO 

»70 P.0 110 P1-55Plot
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CODEMAT 
OCUIPAN4I OE 

scvAxvimoet co 
[STAG* OE 10/0 OFOISO 

COMU. N/CADO - DI 43. FiRiAS 

D A DIVISX0 DE REGISTRO ACOWANEAMENTOS 

AO JESUS CENTENA COELHO 

-We • 

O_NDNICADO — -01 

SSSSSS 

Conforme Escala de Thies, comunicamos a V. Si., que 

as encontra creditado em Folba de Pagamento do as de yerinnerp * 

a importincia relativa ao Salirio do corrente.u2s e as suas Thies regulamen 

tares referente ao perrodo aquisitivo de lo /  01 kjEL_ a _111.j. 03 /111._. 

devendo V. Si., entrar em Ono das mesmas i partir de 30 */ .01 /_ 5 e

terminar ea 1st 

• . . • . 

C 0 NtO.NICADO-7...- 02: 

legas, -iguarilainot.luaCarteira 
. •• •. _ _ 

_ 
- 

tV 
I S 1 0: 

: *FELIZ rtRus 

2.1 igittAs.

- Recebi desta Companhia a import2ncia no valor di 

tR$ 1-'4801   , refere e as Friar sofrendo os descontos previstos 

Lei tu40-conforme -aviso recebi em tempo, so qqal_dei="CIENTE".. - _ 

Odisto Pinto 
1111epedeeasos de Ise. amessea 

.• 
RECEEI Emi / / 

•••••••••••••111. 3

Were Pints r. tiPs 
Mite Ornate de Rot e Atempubmatit 
•• 10.am 

rtSSINATURA DO SERVIDOR (A) 
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Ow 4 BANIERINDUS SEGUROS 
ôSillJULAN I E 

CODEMAT 
NOME DO PROPONENTE MOLAR 

LOCAL DE TRABALHO NA EMPREtik SEDE INS MATRICULA 

AUTORIZAÇA0 PARA DESCONTO NO SALARIO DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO(VG) 
E/OU ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO(AP) 

"tdiStrOti 
JESUS CENTENA COELHO 

N2 APOUCE VG 

it Pelo presente autonzO a empresa,acima indicada a promover em meu WM° o descon o correspondente minha contn • uiçáo 
, e ado meu cônjuge, se houver, referente ao seguro acima caracterizado e recolhê-lo ao estipulante retro-mencionado o qual 

0 por sua vez, quitará o seguro Junto it Seguradora. No caso de alteração do valor de seguro, em virtude de alteração de salário, 
taxa ou alteração de capitals, fica a empresa autorizada a reajustar o valor do desconto. 

ATENÇÃO 

W APOUCE AP DESCONTO INICIAL 
Cr$ 

ASSINATURA DO PROPONENTE TITULAR 

Este canhoto deverá ser destacado e entregue na empresa, quando se tratar de seguro contributório. 

SAP - 042 MATRIZ: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 5500 - FONE 371-3232 - CURITIBA-OR 

S 

4.• 

ii 



• 

Registros de Nascimento, tot feito hoje o assento de 

Repii bike Federative do Brasil 

taps da Fontoura 
OFICIAL - CPF 008587710 

is 

ESTADO DO RIO GRANDE SUL 
CIDADE DE BAGS 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

NASCIMENTO N.' 3.939 

CERTIFICO que as fls. 282 do livro A n.2 4 de 

Rafael Kagalhaes Coelho : • 
• 

• • 
• • 

. . . . . • • • • • • • • • 
. • 

• • • • • • nascido aos treze   • • 

( 13 ) de seicT,bro : de mil novecentos e setenta sete : 
• • • • : (1977) , P,40) horas em Eaterntdade da Casa de 3adde Dr. 
rto Aratijo, nesta ctdade : : : : , do sexo mascultno 

. , 11111 O de Jesus Centena Coelho. e Ana rargarida AragalhcCes Coa 

lho   , naturais deste Estado  
residentes e domicillados nesta ctilade   

h 
casados em neste. • cartdrto' ,.. 

Sao avôs paternos: 1 Net Cerrano dos •igantos coelho  , ., 
e ktDelftna Centena Coelho_ 

SA° avós maternos: GlOnto Hildega. riles Surié l'agalheies : •:,... • . .. -. ».- • 

e i'arta Eltsabeth Wallauer ragalhacs : • :.;- • -__ , 

Poi declarante: a facie   

Serviram de testemunhas: Clento Antont/o a11auer fbcalhdes e Dtreeu Pata I 
• • • 111 

• 

•••,, • • • 

• 
• 

Surief, pecuartstas 
residentes nesta cidade, rua .'"arecha1 feodoro, ng 143 e Avenida Sete de 

 S.Setembro, ng 558. 

Obeervapaes: Apmsentou certtciab de casamento  

O referido e verdade e dou te. 

Bag6(RS), 3 de outubro : de 19 77. 



República Federative do Brasil 

1 —12 ) de 

go o Livro A ng :9., nele As folhas 2500. sob n° de ordem 

o termo do Registro de Nascimento de Gregririo Magalhges Coelho — 

 , do sexo masculino , nascido aos doze—

outubro— de mil novecentos.e setenta nova. 

  (1979 ), em Maternidade do Hospital de Clfnicas FAT, nesta 

leads—  / filho de Jesus Centena Coelho —e 

naturais de ate 

  residentes e domiciliados- neste I 

  casados neste cart6rio—

itt 

Jorge Jesus Vargas dal Fontoura . 
OFICIAL • CPF 006567710 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CIDADE DE BAGS 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

NASCIMENTO ISM 9439 • 

CERTIFICO  e dou fe l que revendo neste CartOrioameu car 

9439..., cons 

as• 

•ia Margarida 

stado . 

:dads— •.... 

MagalhZes Coelho  

o avos paternos: Nei Germano dos Santos Coelho  

e -Delfina Centena Coelho . .  

o avcis maternos: Glenio Hildegardes Sul; Magalhges—

e 'Varie Elisabeth Wallauar Magelhges—

n termo foi lavrado no dia 14 de fevereiro   de 1930 P pelo 

Oficial JORGE JESUS VARGAS DA FONTOURAm  . na presehga das tes—

lmunhas Anderson Ferreira, contador e Esber Sever° Lopes— voterinttrio— 

residentes e 

,miciliados nesta cidade, Castabile Hipalito„ 225— e Hip61ito Ribeirao 233 0-

411 

i declarante; 

iSERVAÇOES: 

'Oreferido 6 verdadeeCou f g. 



Republica Federativa do Brasil 

Jorge Jesus Vargas da Fontoura 

Livro 

OFICIAL - CPF 006567710 

A7• 

ESTADO DO RIO GRANDE D 
CIDADE DE BAGC 

CARTÓRIO DO REGISTRO: CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Folhas 1 v2

Termo 6410 

'"...(1.1kia§ci11ento N. 6410 
qt.r:(4,4

, 
N.) O 

tO Ps , 

1: 1 -111v 11

oriciAL 
0 

C'. /-. . , 

CERTIFIC 0 que revendo neste *Cartório a meu cargo, o livro A 

do Registro de Nascimento, de 

n.° • :7•  nele As folhas Iv°  sob N° 6410  consta o termo 

Rodolfo Magalhges Coelho  

,. de or  , sexo masculino . . .,nas-

cido aos trinta um  01 ) de outubro de mil novecentos e 
setenta oito — — (1978)0m Maternidade do Hospital das ClInicas FAT, nesta cidade 

lhes Coelho 

, filh 1:3 de Jesus Centena Coelho — e— Ana Margarida Maga — 

 , naturais de ste Estado  

residentes em Lavras do Sul  

Ocasados em neste cartOrio 

SA° avós paternos: 

e 

SAo avós maternos: 

ORB ••••••• 

Nei Germano dos Santos Coelho  

Delfina Centena Coelho — 

Menlo Hildegardes Sun; Magalhges 

e Maria Elisabeth Wallauer MagaltGes—

O termoefoi lavrado no dia 10 de novembro de 1978 , pelo esert-
vile JORGE JESUS VARGAS DA FONTOURA  na presença das tes-

temunhas Euclides Preto, gargon e Bonifacio Maurente— inativo  

reel-

••• 

dentes nesta cidade, Avenida General ()semi°, s/n2 e rua Jos; OtAvio, n2 44.



O CODEMAT 
OF. N 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ri
i; C.; /93 

Cuiabi-MT, 10 de Margo de 1.993. 

Senhor Governador, 

Com a edição do Decreto Governamental n2 2000 de 

05.1 92, a Empresa saiu do processo de dissolução e liquidação em que se 

encontrava, dando prosseguimento as suas atividades normais de apoio ao 

plano de Desenvolvimento Econ8mico e Social do Estado. 

Com a retomada de suas atividades a Companhia, vem 

executando diversos programas e projetos de impulso e apoio ao Desenvolvi 

mento do Estado e ainda acompanhando outros em fase de conclusão, can gran-

de dificuldade, tendo em vista a redugioAde seu quadro de pessoal. 

Assim sendo, solicito a Vossa ExcelIncia autorizar 

a contratação das seguintes pessoas abaixo relacionadas, at 31.12.94, co 

mo prestação de serviço, por nos julgados de extrema necessidade, dentro 

das normas e legislação vigente.' 

. BRUNO SILVESTRIM 

. BENEDITO RIBEIRO DA COSTA 

. LAURISTELA GUIMARAES ARA= 

. JOAO BATISTA MATIAS 

. MARILZA SANTOS LOPES 

. DIONEIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

. AZO ZAROUR 

. JESUS CENTENA COELHO 

. NOELITA LEITE GARCIA DE SOUZA 

. MAURO DE MORAES BARROS 

. MAURICIO MARCIO DA SILVA 

. JOAO BERTOLI FILHO 

. PEDRO PAULO DE FARIAS JUNIOR 

. JOSENILDO ANTONIO DA SILVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

JAIME VERISSIMO DE CAMPOS 

DD. GOVERNADOR DO ESTADO 

NEST Al 

PRES/ecp. 



Otk 
O CODEMAT 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Certos de contarmos com o apoio de Vossa Excerancia 

para o reordenamento das atividades da Companhia agradecemos as atenciies, 

reafirmando nossos protestos de admiragao e respeito. 

CARLOS AÍGUSTO DE ARRUDA 

DIRETOR PRESIDENTE - 

'CS3 
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52/93 
PORTARIA E /93 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuicges que lhes ago conferidas 

,pela Lei N2 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Artigo 19 - Designar o servidor JESUS CENTENA COELHO 

para responder pela Coordenadoria Ticnica, percebendo a Ajuda de CUsto 

correspondente ao simbolo AC-01. 

Artigo 22 - Esta portaria contara seus efeitos a 23 

de setembro de 1.993. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

Cuiabg-MT, 23 de setembro de 1.993 

FRANCIS 

GUSTO DE ARRi i . GOMES 

TOR. PRESIDENTE - 

S DE RADE LIMA FILHO 

-DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO-

te. 



0 
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O CODEMAT 

CENTENAS COELHO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins, que o Sr(a)  JESUS

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

submeteu-se aos exames periOdicos abaixo relacionados: 

Pressão Arterial 

V.D.R.L. 

Hemograma Completo 

Urdia 

Glicose 

Lipidograma 

ParasitolOgico 

E.A.S. 

Exame Clinico 

ok • 

apresentando-se no momento, em boas condicOes de saiide fisica, estando apto 

para exercer o seu oficio. 

Cuiab5-MT, 27 de setembro de 1.993 

et. Ofogo amino° de Campo 
Medico 

CRS/1 858' - CPP. 110.242.321/19 
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URRICULUM 

VITAE 
I 



,41ts. 

CURRICULUM VITAE 

I. DADOS PESSOAIS 

• 

NOME 

NATURALIDADE 

EST.CIVIL 

PROFISSAO 

CERA 

IDENTIDADE 

CPF 

012-K 

II - 

'Ç)A 
1970 a 1973 

JESUS CENTENA COELHO 

BAGÉ - RS 

CASADO 

▪ ENGENHEIRO AGRONOMO 

21.662 VISTO/MT 5.936 

3044961617 SSP/RS 

165.398.260/87 
çl7 t2 43. ,_726

/C)4 
411)4--W"--(ki k t- ‘9̀ CI 6 ,  512 olfe,t 

Fi 
(' 

ESCOLARIDADE
bolg. Go 3-0-0 1-

Curso  de Engenharia Agronômica - Univer-
sidade Federal de Pelotas. 

III - CURSOS DE EXTENSÃO E ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

- I Encontro sobre Toxicologia e Formulaçâo de Defensivos 
Agrícolas - Universidade Federal de Pelotas e Instituto de 
Pesquisas Agropecuárias do Sul do Ministério da Agricultura. 
(maio de 1971) 

- Curso de Aperfeiçoamento Técnico - VALMET DO BRASIL S.A. 
(outubro 1971) 

- VI Congresso da Sociedade Brasileira de Fitopatologia - 
Pelotas - RS (fevereiro 1973) 

- II CURSO NACIONAL DE TOXICOLOGIA DOS DEFENSIVOS AGRICOLAS 
E POLUIÇA0 AMBIENTAL Universidade Federal de Pelotas 
(setembro de 1978) 

- Treinamento em Engenharia Rural/PROVARZEAS-PROFIR-EMPRESA 
PRIVADA - Escola Superior de Agricultura de Lavras (julho 
1983) 



- I Ciclo de Debates sobre Fertilizantes - Associação 
Bageense de Engenheiros Agrônomos - ABEA (maio de 1985) 

- Reunião Anual da SBZ - Sociedade Brasileira de Zootecnia 
- Campo Grande - MS (julho de 1986) 

- 2 Reunião Sul Americana de Criadores de Pampiana 
Braford - Bagé/RS (junho de 1987) 

- IQ Ciclo de Palestras sobre Legislação Ambiental 
SEMA/FEMA (novembro de 1989) 

- Seminário sobre Comercialização de Produtos Agropecuários 
- Bolsa de Cereais e Mercadorias do Estado de Mato Grosso 
(março de 1991) 

- Seminário sobre Políticas Operacionais do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES - 91/92 (Junho 
de 1991). 

• 

• 

- II Curso de Elaboração de Projetos para Areas de 
Assentamento - Cuiabá/MT - INCRA/PNUD/IICA (abril de 1992) 

- IQ Simpósio sobre.Atualizaçâo Técnica do PROMMEPE 
Programa Mato-Grossense de Melhoramento da Pecuária - 
Cuiabá/MT (setembro de 1992) 

IV - CARGOS E ATIVIDADES 

- 1974 A 1989 - Associação Brasileira de Criadores de 
Hereford e Polled-Hereford. 

- 1975 a 1979 - Serviço de Seleção de Importação de Gado 
Hereford - Uruguai. 

- Colaborou para a formação da raça Pampiana Braford, junto 
Associação Brasileira e junto a criadores, em especial o 

Sr. Rubens Vasconcelos, em Rosário do Sul/RS. 

- Técnico-responsável das Fazendas São Bento - Bagé/RS 
proprietário Bento Vilamil Gonçalves. 

- Técnico-responsável da Fazenda Sao João Bagé/RS 
proprietário Pedro Bordini. 

- Técnico da Cabanha do Bolso - São Gabriel/RS 
proprietário Geraldo e Carlos Flávio Pereira de Souza. 

- Responsável pela Administração da Fazenda Rincão da Tala 
- Km 76 da BR 153 - Bagé/RS (1980 a 1985). 



- Responsável técnico pela cultura de arroz, soja e milho 
da Fazenda Santa Helena (1985 a 1989) - proprietário Henry 
Sune Gonçalves. 

- Responsável técnico pelos serviços topográficos, de 
irrigaçAo e drenagem do escritório de planejamento 
PROTESOLO (1987 a 1989). 

- Responsável técnico pelo expurgo da Fábrica de Raçao da 
COOPERSUINO/MT (1989 a 1992). 

- Perito Judicial junto as Comarcas de Nortelandia, 
Arendpolis e Cuiabá - MT (1989 até os dias atuais). 

- Consultor em Engenharia Agronômica, Florestal e 
Administraçâo Agropecuária da ComFirma - Consultoria e 
Assessoria Empresarial S/C Ltda, desde sua fundarAo. 

- Suporte técnico ao PROMMEPE - PROGRAMA MATO-GROSSENSE DE 
MELHORAMENTO DA PECUARIA (1992). 

V - RESIDENCIA E DOMICILIO 

Rua das Estações, ng 415 - Bairro Jardim Primavera - 
Cuiabá/MT. 
Telefone : (065) 322-0305(comercial) 

(065) 624-3085(residencial) 

Cuiabá, 09 de fevereiro de 1993 

JESUS CENTENA COELHO 
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CURRICULUM VITAE 

I. DADOS PESSOAIS 

NOME 

NATURALIDADE 

EST.CIVIL 

PROFISSAO 

CREA 

IDENTIDADE 

CPF 

II - ESCOLARIDADE 

1970 a 1973 

JESUS CENTENA COELHO 

BAG2 - RS 

CASADO 

ENGENHEIRO AGRONOMO 

21.662 VISTO/MT 5.936 

3044961617 SSP/RS 

165.398.260/87 

: Curso de Engenharia Agronômica - Univer-
sidade Federal de Pelotas. 

III - CURSOS DE EXTENSÃO E ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

- I Encontro sobre Toxicologia e FormulagAo de Defensivos 
Agrícolas - Universidade Federal de Pelotas e Instituto de 
Pesquisas Agropecuárias do Sul do Ministério da Agricultura. 
(maio de 1971) 

- Curso de Aperfeiçoamento Técnico VALMET DO BRASIL S.A. 
(outubro 1971) 

- VI Congresso da Sociedade Brasileira de Fitopatologia - 
Pelotas - RS (fevereiro 1973) 

- II CURSO NACIONAL DE TOXICOLOGIA -DOS DEFENSIVOS AGRICOLAS 
E POLUIÇÃO AMBIENTAL - Universidade Federal de Pelotas 
(setembro de 1978) 

- Treinamento em Engenharia Rural/PROVARZEAS-PROFIR-EMPRESA 
PRIVADA - Escola Superior de Agricultura de Lavras (julho 
1983) 



- I Ciclo de Debates sobre Fertilizantes - Associactto 
Bageense de Engenheiros Agrônomos - ABEA (maio de 1985) 

- Reunião Anual da SBZ - Sociedade Brasileira de Zootecnia 
- Campo Grande - MS (julho de 1986) 

- 242. Reunião Sul Americana de Criadores de Pampiana 
Braford - Bagé/RS (junho de 1987) 

- 12 Ciclo de Palestras sobre Legislactto Ambiental 
SEMA/FEMA (novembro de 1989) 

- Seminário sobre Comercializactio de Produtos Agropecuários 
- Bolsa de Cereais e Mercadorias do Estado de Mato Grosso 
(março de 1991) 

• 
de 
de 

Seminário sobre Politicas Operacionais do Banco Nacional 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES - 91/92 (Junho 
1991). 

fr - II Curso de Elaboraçâo de Projetos para Areas de 
Assentamento - Cuiabá/MT - INCRA/PNUD/IICA (abril de 1992) 

- IQ Simpósio sobre Atualização Técnica do PROMMEPE - 
Programa Mato-Grossense de Melhoramento da Pecuária - 
Cuiabá/MT (setembro de 1992) 

IV - CARGOS E ATIVIDADES 

- 1974 A 1989 - Associactio Brasileira de Criadores de 
Hereford e Polled-Hereford. 

- 1975 a 1979 - Serviço de SeleciSo de Importação de Gado 
Hereford - Uruguai. 

- Colaborou para a formação da raça Pampiana Braford, junto 
Associação Brasileira e junto a criadores, em especial o 

Sr. Rubens Vasconcelos, em Rosario do Sul/RS. 

- Técnico-responsável das Fazendas São Bento - Bagé/RS 
proprietário Bento Vilamil Gonçalves. 

- Técnico-responsável da Fazenda São João - Bagé/RS - 
proprietário Pedro Bordini. 

- Técnico da Cabanha do Bolso - São Gabriel/RS 
proprietário Geraldo e Carlos Flávio Pereira de Souza. 

- Responsável pela Administração da Fazenda Rincão da Tala 
- Km 76 da BR 153 - Bagé/RS (1980 a 1985). 



- Responsável técnico pela cultura de arroz, soja e milho 
da Fazenda Santa Helena (1985 a 1989) - proprietário Henry 
Sune Gonçalves. 

- Responsável técnico pelos serviços topográficos, de 
irrigaçâo e drenagem do escritório de planejamento 
PROTESOLO (1987 a 1989). 

- Responsável técnico pelo expurgo da Fábrica de Raga() da 
COOPERSUINO/MT (1989 a 1992). 

- Perito Judicial junto as Comarcas de Nortelandia, 
Arentipolis e Cuiabá - MT (1989 até os dias atuais). 

- Consultor em Engenharia Agronômica, Florestal e 
Administragao Agropecuária da ComFirma - Consultoria e 
Assessoria Empresarial S/C Ltda, desde sua fundac&o. 

- Suporte técnico ao PROMMEPE - PROGRAMA MATO-GROSSENSE DE 
MELHORAMENTO DA PECUARIA (1992). 

V - RESIDENCIA ,E DOMICILIO 

Rua das Estagóes, r1.9_ 415 - Bairro Jardim Primavera - 
Cuiabá,/MT. 
Teleforie : (065) 322-0305(comercial) 

(065) 624-3085(residencial) 

Cuiabá, 09 de fevereiro de 1993 

JESUS CENTENA COELHO 
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CURRICULUM VITAE 

I. DADOS PESSOAIS 

• 

• 

NOME 

NATURALIDADE 

EST. CIVIL 

PROFISSÃO 

CREA 

IDENTIDADE 

CPF 

JESUS CENTENA COELHO 

BAG -RS 

CASADO 

• ENGENHEIRO AGRONOMO 

21.662 VISTO/MT 5.936 

3044961617 SSP/RS 

165.398.260/87 

II - ESCOLARIDADE 

1970 a 1973 : Curso de Engenharia Agronômica - Univer-
sidade Federal de Pelotas. 

III - CURSOS DE EXTENSÃO E ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

- I Encontro sobre Toxicologia e Formulacao de Defensivos 
Agrícolas - Universidade Federal de Pelotas e Instituto de 
Pesquisas Agropecuárias do Sul do Ministério da Agricultura. 
(maio de 1971) 

- Curso de Aperfeiçoamento Técnico - VALMET DO BRASIL S.A. 
(outubro 1971) 

- VI Congresso da Sociedade Brasileira de Fitopatologia - 
Pelotas - RS (fevereiro 1973) 

- II CURSO NACIONAL DE TOXICOLOGIA DOS DEFENSIVOS AGRICOLAS 
E POLUIÇA0 AMBIENTAL - Universidade Federal de Pelotas 
(setembro de 1978) 

- Treinamento em Engenharia Rural/PROVARZEAS-PROFIR-EMPRESA 
PRIVADA - Escola Superior de Agricultura de Lavras (julho 
1983) 



- I Ciclo de Debates sobre Fertilizantes - Associação 
Bageense de Engenheiros Agrônomos - ABEA (maio de 1985) 

- ReuniAo Anual da SBZ - Sociedade Brasileira de Zootecnia 
- Campo Grande - MS (julho de 1986) 

- 2 ReuniAo Sul Americana de Criadores de Pampiana - 
Braford - Bagé/RS (junho de 1987) 

- IQ Ciclo de Palestras sobre Legislaçâo Ambiental - 
SEMA/FEMA (novembro de 1989) 

- Seminário sobre Comercializaçâo de Produtos Agropecuários 
- Bolsa de Cereais e Mercadorias do Estado de Mato Grosso 
(marco de 1991) 

- Seminário sobre Políticas Operacionais do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - IRIDES - 91/92 (Junho 
de 1991). 

- II Curso de Elaboraçâo de Projetos para Areas de 
Assentamento - Cuiabá/MT - INCRA/PNUD/IICA (abril de 1992) 

- IQ Simpósio sobre Atualização Técnica do PROMMEPE - 
Programa Mato-Grossense de Melhoramento da Pecuária - 
Cuiabá/MT (setembro de 1992) 

IV - CARGOS E ATIVIDADES 

- 1974 A 1989 - Associaçâo Brasileira de Criadores de 
Hereford e Polled-Hereford. 

- 1975 a 1979 - Serviço de Seleato de Importação de Gado 
Hereford - Uruguai. 

- Colaborou para a formaçâo da raça Pampiana Braford, junto 
Associação Brasileira e junto a criadores, em especial o 

Sr. Rubens Vasconcelos, em Rosario do Sul/RS. 

- Técnico-responsável das Fazendas Sao Bento - Bagé/RS 
proprietário Bento Vilamil Gonçalves. 

- Técnico-responsável da Fazenda São Joâo - Bagé/RS 
proprietário Pedro Bordini. 

Técnico da Cabanha do Bolso - Selo Gabriel/RS 
proprietário Geraldo e Carlos Flávio Pereira de Souza. 

Responsável pela Administração da Fazenda Rinctto da Tala 
- Km 76 da BR 153 - Bagé/RS (1980 a 1985). 



- Responsável técnico pela cultura de arroz, soja e milho 
da Fazenda Santa Helena (1985 a 1989) - proprietário Henry 
Sune Gonçalves. 

- Responsável técnico pelos serviços topográficos, de 
irrigaçâo e drenagem do escritório de planejamento 
PROTESOLO (1987 a 1989). 

- Responsável técnico pelo expurgo da Fábrica de Raçâo da 
COOPERSUINO/MT (1989 a 1992). 

- Perito Judicial junto às Comarcas de NortelAndia, 
Arenápolis e Cuiabá - MT (1989 até os dias atuais). 

- Consultor em Engenharia Agronômica, Florestal e 
AdministraçAo Agropecuária da ComFirma - Consultoria e 
Assessoria Empresarial S/C Ltda, desde sua fundaçtto. 

- Suporte técnico ao PROMMEPE - PROGRAMA MATO-GROSSENSE DE 
MELHORAMENTO DA PECUARIA (1992). 

V - RESIDENCIA E DOMICILIO 

Rua das Estaçbes, n2 415 - Bairro Jardim Primavera - 
Cuiabia/MT. 
Telefone : (065) 322-0305(comercial) 

(065) 624-3085(residencial) 

• Cuiabá, 09 de fevereiro de 1993 

ESUS CENTENA COELHO 
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República Federativa do Brasil 
Página N. 090 

Jaime Jesus Vargas da Fontoura 
. OFICIAL CPF 006557710 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CIDADE DE BAGË 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CASAMENTO N.' 15. 690 

CERTIFICO que as fls.106 V9 doclivro B 72 de Registro de Casamento, foi lança-
do hoje o assento de matrimônio de 'Jesus Centena Coelho, e , Ana Margarida I 
Vallauer Maga sn, soltetros,: • • ' . : • 
pelo regime de ____.._%__ •_ de bens . • • • , contraído perante o 
Juiz de 7c2::: Met)(n Palettxle ç Ale.ncar   . e as teste-
muov as 

/AA C/A-07 
ontraente: nascido aos primeiro : : (12 ) de feveretro : : : de mil

novecentos quarenta nove : ( 1949 ), em Bagé, neste Estado, enga 
nhetro agrCnomo : residente em • .nesta cidade : : : . . . . . . . . . 

Net Germano dos Santos Coelho e .1;elfina Centena Coelho I• • filho de • • 

• • , nascidos em 1915 : e 1929 : 
respectivamente, residentes em: nesta cidade : : : : : : • : : 
die, deste Estado; .ela, Repliblica Oriental do Uruguai : 

• • 

• . 
• . 

naturals 
. . . . • 

. . . . • • 

A contraente: naicida aos vinte Mao : ( 25) de março : : : de mil 
novecentos cinquenta quatro : : ( 1954 ), em Ba ', neste Estado, 'do 
lar : : : : : : residente em nesta cidade  

, filha de Glento Hildegardes Suire Magalhires e Maria Elisabeth 
Fallauer Nagalhaes :• : : : : : , nascidos em 1925 : e 1930 : : 

respectivamente, residentes em: subdistrito desta cidade • . . .  
deste Estado :  

Ela passará a assinar 'Ana Margsdrida Magalleces Coelho" 

naturais . 

• • • • . • 06 

• • • • . • 00 

  " Foram apresentados os docu-
mentos exigidos pelo artigo 180 do Código Civil, números 1, 2, 3 e 4 

OBSERVAÇÕES: 

O referido é verdade e dou fé. 

Bagé(RS), '19 de feveretro : de 1.9 

clt,  Peg C.Ivi 

• • ••••• 



1.0 TABELIONATO DA Cr...1, Ar•C^, bAGE. 
B.I. ERNESTO F B. N 

Av. Mat, F.or.a.no. JO 
1-0 1, 7_7\n"D;r •-• oe-s, 

Airleittioo a preeenta melp reprc rt.1,Z.I.1 r... as 
S goal confers com o orlgn. , to quo f:. 

Safi.  0$  de 

Tabolliot ERNEST 
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"vo 

• 

na 
cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 
UA , 

‘S , /WC - 

PODER JUDICIARIO.
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23! REGIÃO 

J.C.J. de PROC.N1.2 bS:.\ /19 b.
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO mAnw c:84-a 

Aos dias do 

CR$ 

,contra 
ara 

do ano de 19 r/1 
onde compareci, em 

-3 \  • 
agrento da importância de 

• 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, 
conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora,correção monetária e custas do referido 
processo: ç_okw44, u4Q4 ws%c) Q,mçtillkk 

- 
t41,Q NN 

T.ptaldgava.liação6R$  - 
i\R.MS  Q_ `1%.\\:)•.S  

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. • • 

JT - 2004.3 



A.

AUTO DE DEPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito em mãos do Sr. 

NACIONALIDADE 

Filiação 
ESTADO CIVIL IDENTIDADE CPF 

residente nesta Comarca,  

o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos; sem autorização do MM. Juiz 

Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com o depósitário. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

de de 19 

DEPOSITÁRIO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida 

nó Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar 

'embargos, tendo o mesmo 
RECEBIDO contra fé. 
RECUSADO -----

.s, 

OBSERVAÇA9: 

EXECUTADO 

e 

3-

1 
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